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EMENTA: 
Dispõe sobre a representação racial e étnica nos filmes 

e peças publicitárias veiculadas pelas emissoras de televisão. 

DESPACHO: 07/04/98 - (AS COMISSÕES DE 
COMUNICAÇAO E INFORMÁTICA; DE DEFESA 
AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUIÇAO E 

ART. 54 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 
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CI~NCIA E TECNOLOGIA, 
DO CONSUMIDOR, MEIO 

JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
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Comissao de: Em: / / 
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PROJETO DE LEI Nº 4.370, DE 1998 
(DO SR. PAULO PAIM) 

Dispõe sobre a representação racial e étnica nos filmes e peças 
publicitárias veiculadas pelas emissoras de televisão. 

(AS COMISSõES DE CI~NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E 
INFORMATICA; DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; 
E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) ART. 24, 
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PROJETO DE LEI No431~DE 199~ 
(Do Sr. PAULO PAIM) 

DINÁRIA 

Dispõe sobre a representação racial e étnica nos filmes e 
peças publicitárias veiculadas pelas emissoras de 
televisão. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° As emissoras de televisão, as agências de publicidade, os produtores de 
material publicitário e o Poder Público deverão assegurar a participação de artistas 
afrodescendentes em filmes, programas e peças publicitárias, de confonnidade com as 
disposições desta Lei. 

Art. 2° São pessoas afrodescendentes, para os efeitos desta Lei, as que se 
enquadrarem como pretos ou pardos, ou denominação equivalente, confonne classificação 
adotada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

Art. 3° Os filmes e programas veiculados pelas emissoras de televisão deverão 
apresentar imagens de pessoas afrodescendentes em proporção não inferior a vinte e cinco 
por cento do número total de atores e figurantes. 

Parágrafo único. Para a detenninação da proporção de que trata este artigo, será 
considerada a totalidade dos programas veiculados entre a abertura e o encerramento da 
programação diária, ou no período compreendido entre a zero hora e as vinte e três horas e 
cinqüenta e nove minutos. 

Art. 4° As peças publicitárias destinadas à veiculação nas emissoras de televisão 
e em salas cinematográficas deverão apresentar imagens de pessoas afrodescendentes em 
proporção não inferior a quarenta por cento do número total de atores e figurantes . 

Art. 5° Os Órgãos da administração direta, autárquica ou fundacional , as 
empresas públicas e as sociedades de economia mista, ficam obrigados a incluir cláusula de 
participação de artistas afrodescendentes, em proporção não inferior a quarenta por cento do 
número total de artistas e figurantes, nos contratos de realização de filmes, programas ou 
quaisquer outras peças de caráter publicitário. 
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§ 1 ° Os órgãos e entidades de que trata este artigo incluirão, nas especificações 
para contratação de serviços de consultoria, conceituação, produção e realização de filmes, 
programas ou peças publicitárias, a obrigatoriedade da prática de iguais oportunidades de 
emprego para as pessoas relacionadas com o projeto ou serviço contratado. 

§ 2° Entende-se por prática de iguais oportunidades de emprego o conjunto de 
medidas sistemáticas executadas com a finalidade de garantir a diversidade de raça, sexo e 
idade na equipe vinculada ao projeto ou serviço contratado. 

§ 3° A autoridade contratante poderá, se considerar necessário para garantir a 
prática de iguais oportunidades de emprego, requerer auditoria e expedição de certificado por 
órgão do Poder Público. 

Art. 6° A desobediência às disposições desta Lei constitui infração sujeita à pena 
de multa e prestação de serviços à comunidade, através de atividades de promoção da não­
discriminação racial. 

Art. 7° Esta Lei entra em vIgor em noventa dias, contados da data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os brasileiros de origem africana não têm presença na mídia. Os programas de 
auditório, as telenovelas e os filmes veiculam a imagem de artistas negros em proporção 
muito menor do que a existente no País. Na publicidade, o negro quase que inexiste. 

Segundo dados do IBGE, mais de 44% da população brasileira são pretos ou 
pardos, enquanto 55% são brancos e outros 0,5% são amarelos. Essa diversidade racial é um 
rico patrimônio para nosso País, pois propicia grande variedade de expressões artísticas e 
culturais, decorrentes das diferentes experiências históricas e sociais de cada grupo . 

A mídia, no entanto, não reproduz essa diversidade. O afrodescendente é 
renegado pela televisão brasileira, que estimula, dessa forma, o preconceito racial e alija do 
mercado esse imenso contingente humano. O negro brasileiro pode estudar, ganhar um 
salário e consumir bens e serviços, mas foi condenado a não aparecer nos meios de 
comunicação social. Na televisão não há negros dirigindo automóveis, usando xampu ou 
bebendo refrigerantes. 

Tal situação deve ser superada, da mesma forma como vem sendo lentamente 
superado, após tantos anos de lutas, o preconceito contra as mulheres. Todos devem ter os 
mesmos direitos fundamentais e devem preservar sua autoestima, seu orgulho e sua 
dignidade. E o reconhecimento social como ser humano passa pelo direito de ver-se e de ser 
visto, sem vergonhas, preconceitos ou restrições. 
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Esta proposição, que ora apresentamos aos nobres pares, tem por objetivo 
resgatar a existência do afrodescendente em nossa sociedade, obrigando as emissoras de 
televisão a veicular a sua imagem em proporção compatível com a sua presença em nossa 
população. Se quase metade dos brasileiros é negra ou mestiça, não é razoável que a sua 
presença na mídia seja podada. Numa televisão brasileira sem preconceitos quase metade 
dos artistas, figurantes, repórteres, apresentadores e locutores seriam afrodescendentes. A 
situação atual evidencia simples e óbvio racismo. A propaganda, que poderia estar 
contribuindo para a superação dos preconceitos e facilitando, pela crítica dos estereótipos, a 
integração dos afro-brasileiros, só tem contribuído para reforçar sua exclusão. 

A proposta estabelece uma proporção mínima de participação de 
afrodescendentes nos programas de televisão em geral e nos anúncios publicitários em 
especial. Determina, também, que o Poder Público, ao contratar publicidade, obrigue à 
participação de artistas afrodescendentes em proporção similar à que os censos revelam. 

Esperamos, assim, reverter uma situação que se consolidou em nossa mídia. 

Estamos profundamente convencidos da importância desta iniciativa e, 
conseqüentemente, pedimos aos nobres pares o necessário apoio para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 1- de t't ~ A, ( de 199 & . 

i 

- PTIRS 
erceiro Secretário 
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA 

o nobre Deputado PAULO PAIM formulou, em 10 de fevereiro 
do corrente ano, requerimento de desarquivamento de proposições 
de sua autoria, com fulcro no art. 105, parágrafo único do Regimento 
Interno. 

No tocante à matéria, defiro, presentes os requisitos 
constantes do a,.rt. 105 do RICO, o desarquivamento das seguintes 
proposições: PL'i .009/88; PL 3.535/89; PL 3.814/89; PL 4.101189; 
PL 4.676/90; PL 5.237/90; PL 5.919/90; PL 5.948/90: PL 5958/90 ; 
PL 505/91 ; PL 660/91 ; PL 984/91 ; PL 2.704/92; PL 2.878/92; PL 
3.406/92; PL 3.814/93; PL 4.565/94; PL 4.567/94; PL 4.573/94; PL 
4.585/94; PL 4.594/94; PL 4.653/94; PL 4.710/94 ; PL 4.853/94; PL 
2/95; PL 124/95; PL 139/95; PL 380/95; PL 403/95; PL 552/95; PL 
661/95; PL 671/95; PL 759/95; PL 853/95; PL 871/95; PL 1.032/95; 
PL 1.239/95; PL 1.361/95; PL 367/95; PL 1.847/96; PL 1.959/96; PL 
2.256/96; PL 2.286/96; PL 2.287/96; PL 2.320/96; PL 2.334/96; PRC 
109/96; PDC 380/97; PDC 385/97; PEC 529/97; PL 3.658/97; PL 
3.718/97; PL 3.724/97; PL 3.725/97; PL 3.794/97; PRC 118/97; PRC 
123/97; PRC 135/97; PEC 540/97; PL 2.708/97; PL 2.713/97; PL 
2.746/97; PL 2.864/97; PL 3.129/97; PL 3.333/97; PL 3.334/97; PL 
3.407/97; PL 3.413/97; PL 3.474/97; PL 3.475/97; PL 3.657/97; PRC 
140/97; PRC 156/97; PL 4.043/97; PL 4.042/97; PL 4.041/97; PL. 
4040/97; PL 4.039/97; PL 4.038/97; PL 4.037/97; PL 3.798/97; PL 
3.868/97; PL 3.875/97; PL 3.910/97; PL 3.921197; PL 4.024/97 ; PL 
4.025/97; PL 4.026/97; PL 4.027/97~L 4.028/97; PL 4.029/97 ; PL 
4.030/97; PL 4.031197; PL 4.032/97; l"L 4.033/97; PL 4.034/97; PL 
4.035/97; PL 4.036/97;~L 4.178/98; PL 4.179/98; PL 4.322/98; PL 
4361/98; PL 4 .370/98; PL 4.420/98; PL 4.507/98; PL 4.603/98; PL 
4.644/98; PL 4.645/98; PL 4.652/98; PL 4.697/98; PL 4.699/98; PL 
4.700/98; PL 4.701198; PL 4.713/98; PL 4 .714/98; PL 4.755/98 ; PL 
4.829/98; PL 4.833/98; e PL 4.639/98. Indefiro quanto às demais 
proposições, em virtude de não restarem presentes os requisitos do 
art. 105, do RICO. Oficie-se ao Requerente e, após, publique-se: 

MICHE TE ER 
Presi ente 

----------------------------------------------- -- -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS USO EXCLUSIVO DA COMISSÃO 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

Dr. HELIO 
PARTIDO UF 
PDT SP 

AUTOR: DEPUTADO 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

Altera a redação do art. 1°, passando a assim vigorar' 

" Art 1° - As emissoras de televisão, as agências de publicidade, os produtores de matenal 
publicitário e teatral e o Poder Público deverão assegurar a participação de artistas 
afrodescendentes em filmes, programas e peças publiCitárias e teatrais, de conformidade 
com as disposições desta LeI. (NR) 

JUSTIFICAÇAO 

É preciso ampliar a participação de afrodescendentes nos 
espetáculos, eventos e promoções teatrais. 

DATA ASSINATURA PARLAMENTAR 

PÁ-9 INA 
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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N° 4.370/98 

Nos termos do art. 119, I e § 1°, combinados com 
o art. 166, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 
para apresentação de emendas, a partir de 12/05/99, por cinco sessões. Esgotado 
o prazo, foi apresentada uma emenda ao projeto. 

Sala da Comissão, em 19 de maio de 1999. 

Mari e do Espírito Santo 
Secretária 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, 
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 4.370, DE 1998 
(Apensado o PL n° 2.651 , de 2000) 

Dispõe sobre a representação racial 
e étnica nos filmes, peças teatrais e 
publicitárias veiculadas pelas emissoras de 
televisão. 

Autor: Deputado Paulo Paim 
Relatora: Deputada Luiza Erundina 

Projeto de Lei n° 4.370, de 1998, foi apresentado pelo nobre Deputado 
PAULO PAIM com o intuito de estabelecer critérios para a participação de 
artistas das diversas raças em filmes, programas e peças publicitárias veiculados 
na televisão. Objetiva, em especial, assegurar a presença do brasileiro 
afrodescendente na mídia televisiva. 

A proposição foi encaminhada a esta Comissão para exame quanto ao 
mérito, conforme preceitua o art. 32, inc. II do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados. Na ocasião foi apensado o Projeto de Lei n° 2.651 /2000, de 
autoria do nobre Deputado AROLDE de OLIVEIRA. Durante o prazo 
regimental de cinco sessões, foi apresentada a emenda n° 1/99, de autoria do 
ilustre Deputado Dr. HÉLIO. 

, 
E o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A iniciativa aborda uma triste realidade da sociedade brasileira. Ainda 
marcada pelo secular preconceito racial contra o cidadão afrodescendente. A 
programação nacional de novelas, programas de auditório, telejornais e seriados, 
bem como as inserções publicitárias, retratam um País essencialmente branco. 

R 3.17.23 004-2 (JUN/99) 
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De fato, como destaca o ilustre autor da iniciativa, Deputado PAULO 
PAIM, embora cerca de 44% da população brasileira seja de pessoas 
classificadas como negras, segundo classificação adotada pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) em diversos levantamentos, o negro 
pouco aparece na televisão. 

Dessa forma, a tela da televisão reflete e perpetua um preconceito 
absurdo, o de que o negro não existe no Brasil. Frequentemente, os poucos 
papéis destinados a atores negros correspondem a personagens pobres e incultos, 
ou delinquentes. A televisão raramente apresenta um cidadão de classe média 
negro, ou um artista plástico negro, um empresário negro, ou um líder espiritual 
negro . 

Nos últimos anos, esta triste realidade amenizou-se e já contamos com 
alguns artistas negros de renome. São, porém, ainda poucos, e a sua presença 
não corresponde ao imenso número de brasileiros negros e mestiços que vemos 
nas ruas, nas empresas, nas competições desportivas e nos eventos sociais e 
culturais em nosso País. 

A proposição assegura a participação de afrodescendentes em 
proporção mínima de 25% do total de artistas, nos casos de filmes e programas,e 
de 40%, quando se tratar de peça publicitária. Entendo que tais índices, 
inferiores à parcela de afrodescendentes presente em nossa população, são 
plenamente adequados, visando apenas permitir que o cidadão negro possa ver­
se, reconhecer-se e ser reconhecido na televisão 

No caso de obras cuja realização for contratada ou financiada pelo 
Poder Público, a proposição adota critérios mais rigorosos, fixando, para todos 
os casos, uma proporção mínima de 40% de artistas afrodescendentes. 
Determina, também, a aplicação de princípios de não discriminação na formação 
da equipe técnica correspondente. 

Deve-se destacar, enfim, que tais disposições não modificam a 
composição de custos de filmes, seriados ou peças publicitárias. Não se pede 
que as produções gastem mais, ou contratem maior número de profissionais. 
Exige-se, apenas, que os produtores e programadores deixem de comportarem­
se de maneira preconceituosa. 

, 

, A proposição ora em exame foi oferecida, pelo ilustre Deputado Df. 
HELIO, a emenda n° 1/99, que modifica a redação do art. 1°, estendendo as 

GER 3 17.23004-2 (JUN/99l 
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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 4.370, DE 1998 

Dispõe sobre a representação racial e étnica 
nos filmes, peças teatrais e publicitárias 
veiculadas pelas emissoras de televisão. 

Autor: Deputado Paulo Paim 

Relatora: Deputada Luiza Erundina 

o Congresso Nacional decreto: 

Art. 10 As emissoras de televisão, as agências de publicidade, os produtores de 
material publicitário e o Poder Público, deverão assegurar a participação de artistas 
afrodescendentes em filmes, programas, peças publicitárias e teatrais, de conformidade 
com as disposições desta Lei. 

Parágrafo único. No que tange às etnias indígenas, a participação mencionada 
no caput deste artigo valorizarão de forma criativa, sempre que possível, o papel por e elas desempenhado no processo civilizatório brasileiro. 

y 

Art. 20 São pessoas afrodescendentes, para efeitos desta Lei, as que se 
enquadrarem como pretos ou pardos, ou denominação equivalente, conforme 
classificação adotada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

Art. 30 Os filmes, as peças teatrais e programas veiculados pelas emissoras de 
televisão, deverão apresentar imagens de pessoas afro descendentes em proporção não 
inferior a vinte e cinco por cento do número total de atores e figurantes. 

Parágrafo único. Para a determinação da proporção de que trata este artigo, 
será considerada a totalidade dos programas veiculados entre a abertura e o 
encerramento da programação diária, ou no período compreendido entre a zero hora e as 
vinte e três horas e cinqüenta e nove minutos. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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disposições às produções teatrais. Enquanto o Projeto de Lei n° 2.651/2000, 
apensado, do nobre Deputado AROLDE de OLIVEIRA, na sua essência, dispõe 
sobre mesma matéria, além de estender a participação prevista no caput do 
artigo 1 ° às etnias indígenas. 

O nosso voto, em suma, é favorável à aprovação da iniciativa em 
exame, Projeto de Lei n° 4.370, de 1998, do Projeto de Lei n° 2.651 , de 2000 e 
da en1enda n° 001/99 a este oferecida. nos termos do Substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em O q de novembro de 2000 

1.,:; VI-~ 

DINA 
Relatora 

GER 3 17.23004-2 IJUN/991 
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Art. 4° As peças publicitárias destinadas à veiculação nas emIssoras de 
televisão e salas cinematográficas deverão apresentar imagens de pessoas 
afrodescendentes em proporção não inferior a quarenta por cento do número total de 
atores e figurantes. 

Art. 5° Os órgãos da administração direta, autárquica ou fundacional , as 
empresas públicas e as sociedades de economia mista, ficam obrigadas a incluir cláusula 
de participação de artistas afro descendentes, em proporção não inferior a quarenta por 
cento do número total de artistas e figurantes, nos contratos de realização de filmes, 
peças teatrais, programas ou quaisquer outras peças de caráter publicitário. 

§ 1 ° Os órgãos e entidades de que trata este artigo incluirão, nas especificações 
para contratação de serviços de consultoria, conceituação, produção e realização de 
filmes, programas, peças teatrais ou publicitárias, a obrigatoriedade da prática de iguais 
oportunidades de emprego para as pessoas relacionadas com o projeto ou serviço 
contratado. 

§ 2° Entende-se por prática de iguais oportunidades de emprego o conjunto de 
medidas sistemáticas executadas com a finalidade de garantir a diversidade de raça, de 
sexo e idade na equipe vinculada ao projeto ou serviço contratado. 

§ 3° A autoridade contratante poderá, se considerar necessário para garantir a 
prática de iguais oportunidades de emprego, requerer auditoria e expedição de 
certificado por órgão do Poder Público. 

e Art. 6° A desobediência às disposições desta Lei constitui infração sujeita à 
pena de multa e prestação de serviços à comunidade, através de atividades de promoção 
da não-discriminação racial. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor em noventa dias, contados da data de sua 
publicação. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS AO SUBSTITUTIVO 
PROJETO DE LEI N° 4.370/98 

Nos termos do art. 119, 11 e § 1º, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação, 
na Ordem do Dia das Comissões, de prazo para apresentação de emendas, a 
partir de 27/11/00, por cinco sessões. Findo o prazo, não foram apresentadas 
emendas ao substitutivo. 

Sala da Comissão, em 06 de dezembro de 2000. 

MkJ~:: Santo 
Secretária 

GER 3.17.23 004-2 IJUN/99) 
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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

PROJETO DE LEI N° 4.370, de 1998 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 
4.370/98, o Projeto de Lei nº 2.651/00, apensado, e a emenda de nº 1/99 
apresentada na Comissão, com substitutivo, nos termos do parecer da Relatora , 
Deputada Luiza Erundina, contra o voto do Deputado Alberto Goldman. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: César Bandeira, 
Presidente; Francistônio Pinto e Júlio Semeghini, Vice-Presidentes; Alberto 
Goldman, íris Simões, João Almeida, Luiz Piauhylino, Magno Malta, Nárcio 
Rodrigues, Pedro Canedo, Silas Câmara, Átila Lira, Josué Bengston, Márcio 
Fortes, Salvador Zimbaldi, Arolde de Oliveira , Corauci Sobrinho, José Rocha, Luiz 
Moreira, Mário Assad Júnior, Santos Filho, Neuton Lima, Francisco Coelho, Benito 
Gama, Hermes Parcianello, Marçal Filho, Maurílio Ferreira Lima, Nelson Proença, 
Pinheiro Landim, Ricardo Izar, Gustavo Fruet, Jonival Lucas Júnior, Leur Lomanto, 
Ana Maria Corso, Babá, Gilmar Machado, Jorge Bittar, Marcos Afonso, Francisco 
Silva, Márcio Reinaldo Moreira, Pedro Irujo, Vic Pires Franco, Ary Kara, Aldo 
Arantes, Luiza Erundina, Valdeci Paiva, Agnaldo Muniz, Dr. Hélio, Vivaldo 
Barbosa, Bispo Wanderval e Oliveira Filho. 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 

Sala da Comissão, em 28 de março de 2001 . 

t!~L/0//' 
Deputaçi'o CÉSAR BAN~IRA 

I Presidente 
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C AMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS..\O DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA. COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Dispõe sobre a representação racial e étnica 
nos filmes. peças teatrais e publicitárias 
veiculadas pelas emissoras de televisão . 

Autor: Deputado Paulo Paim 

Relatora: Deputada Luiza Erundina 

o Congresso Nacional decreto: 

Art. 1 ° As emissoras de televisão, as agências de publicidade, os produtores de 
material publicitário e o Poder Público, deverão assegurar a participação de artistas 
afrodescendentes em filmes, programas, peças publicitárias e teatrais, de conformidade 
com as disposições desta Lei. 

Parágrafo único. No que tange às emias indígenas. a participação mencionada 
no caput deste anigo valorizarão de forma criativa, sempre que possível, o papel por 
elas desempenhado no processo civilizatório brasileiro. 

Art. ')0 São pessoas afrodescendentes, para efeitos desta Lei, as que se 
enquadrarem como pretos ou pardos, ou denominação equivalente, conforme 
classificação adotada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

Art. 3° Os filmes, as peças teatrais e programas veiculados pelas emissoras de 
televisão, deverão apresentar imagens de pessoas afrodescendentes em proporção não 
inferior a vinte e cinco por cento do número total de atores e figurantes. 

Parágrafo único. Para a determinação da proporção de que trata este artigo, 
será considerada a totalidade dos programas veiculados entre a abertura e o 
encerramento da programação diária, ou no período compreendido entre a zero hora e as 
vinte e três horas e cinqüenta e nove minutos. 

• 
(U 1 
I 
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C AMARA DOS DEPUTADOS 

Art. -1-° As peças publicitárias destinadas à veiculação nas emIssoras de 
televisão ç salas cinematográficas deverão Jpresentar imagens de pessoas 
afrodescendentes em proporção não inferior a quarenta por cento do número total de 
atores e figurantes. 

~ 

Art. 5° Os órgãos da administração direta. autárquica ou fundacional, as 
empresas públicas e as sociedades de economia mista. ticam obrigadas a incluir cláusula 
de participação de artistas afro descendentes, em proporção não inferior a quarenta por 
cento do número total de artistas e figurantes, nos contratos de realização de filmes, 
peças teatrais. programas ou quaisquer outras peças de caráter publicitário. 

~ 1° Os órgãos e entidades de que trata este artigo incluirão, nas especificações 
para contratação de serviços de consultoria. conceituação, produção e realização de 
tilmes. programas. peças teatrais ou publicitárias, a obrigatoriedade da prática de iguais 
oportunidades de emprego para as pessoas relacionadas com o projeto ou serviço 
contratado. 

§ 2° Entende-se por prática de iguais oportunidades de emprego o conjunto de 
medidas sistemáticas executadas com a finalidade de garantir a diversidade de raça, de 
sexo e idade na equipe vinculada ao projeto ou serviço contratado. 

§ 3° A autoridade contratante poderá, se considerar necessário para garantir a 
prática de iguais oportunidades de emprego, requerer auditoria e expedição de 
certificado por órgão do Poder Público. 

Art. 6° A desobediência às disposições desta Lei constitui infração sujeita à 
pena de multa e prestação de serviços à comunidade, através de atividades de promoção 
da não-discriminação racial. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor em noventa dias, contados da data de sua 
publicação. 

Sala da Comissão, em 28 de março de 2001 . 

/)//4/?/ 
Deputap'o déSAR BANDEIRA 

, Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.370-A, DE 1998 
(DO SR. PAULO PAIM) 

- - - - ----------

Dispõe sobre a representação racial e étn ica nos filmes e peças publicitárias veiculadas pelas 
emissoras de televisão. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTIC~; DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11.) 

SUMÁRIO 

I_ rojeto Inicial 

II - Projeto apensado: PL.-2.651/00 

111 - Na Comissão de Ciência e Tecnologia , Comunicação e Informática: 

- emenda apresentada na Comissão 
- termo de recebimento de emendas - 1998 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer da relatora 
- substitutivo oferecido pela relatora 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

• 
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*PROJETO DE LEI N° 4.370-A, DE 1998 
(DO SR. PAULO PAIM) 

- - - - - --------, 

Dispõe sobre a representação racial e étnica nos filmes e peças publicitárias veiculadas pelas 
emissoras de televisão; tendo parecer da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática, pela aprovação deste, do de nº 2.651 /00, apensado, e da emenda apresentada 
na Comissão, com substitutivo, contra o voto do Deputado Alberto Goldman (relatora : DEP. 
LUIZA ERUNDINA). 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTI~; DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11.) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 21/04/98 

I ~ROJETO APENSADO SEM PUBLICAÇÃO NO DCD: PL 2.651/00 

11 - PARECER DA COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO 
E INFORMÁTICA 

SUMÁRIO 

- emenda apresentada na Comissão 
- termo de recebimento de emendas - 1998 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer da relatora 
- substitutivo oferecido pela relatora 
-.. ermo de recebimento de emendas ao substitutivo 
-~arecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.370-A, DE 1998 
(DO SR. PAULO PAIM) 

Dispõe sobre a representação racial e étnica nos filmes e peças publicitárias veiculadas pelas 
emissoras de televisão. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTIC~; DE 
DEFESA DO CONSU~IDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11.) 

SUMÁRIO 

I e-0jeto Inicial 

11 - Projeto apensado: PL.-2.651/00 

111 - Na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática: 

- termo de recebimento de emendas - 1998 
emenda apresentada na Comissão 

- termo de recebimento de emendas - 1999 
parecer da relatora 
substitutivo oferecido pela relatora 

- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
parecer da Comissão 
substitutivo adotado pela Comissão 



*PROJETO DE LEI N° 4.370-A, DE 1998 
(DO SR. PAULO PAIM) 

Dispõe sobre a representação racial e étnica nos filmes e peças publicitárias veiculadas pelas 
emissoras de televisão; tendo parecer da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática, pela aprovação deste, do de nº 2.651/00, apensado, e da emenda apresentada 
na Comissão, com substitutivo, contra o voto do Deputado Alberto Goldman (relatora: DEP. 
LUIZA ERUNDINA). 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTI~; DE 
DEFESA DO CONSU~IDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11.) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 21/04/98 
Projeto apensado: PL 2.651/00 (OCO de 01/04/2000) 

' ARECER DA COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁ TICA 

, 

SUMARIO 

- termo de recebimento de emendas - 1998 
- emenda apresentada na Comissão 
- termo de recebimento de emendas - 1999 

parecer da relatora 
substitutivo oferecido pela relatora 

- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
parecer da Comissão 

-e SubstitutiVO adotado pela Comissão 



• 

• 

, . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ofício n° 10/0 1 - CCTCI 
Publique-se. 
Em 10/04/01 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

OF. CCTCI-P/ 10/2001 Brasília, 28 de março de 2001. 

Senhor Presidente: 

Comunico a Vossa Excelência, em 
cumprimento ao disposto no art. 58 do Regimento Interno, a 
apreciação, por este Órgão Técnico, do Projeto de Lei Nº 4.370, de 
1998, e do Projeto de Lei nº 2.651/00, a ele apensado. 

Solicito a Vossa Excelência 
autorizar a publicação dos referidos projetos e do parecer a eles 
oferecido. 

À Sua Excelência o Senhor , 

Deputado AECIO NEVES 

Atenciosamente, 

!t!2,?e-~ 
Deput~ CÉSAR BANDEIRA 

Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23 004-2 IJUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.370-A/1998 

Nos termos do Art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão 
determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de 
prazo para recebimento de emendas (5 sessões), no período de 05/06/2001 
a 13/06/2001. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 
projeto. 

Sala da Comissão, em 14 de junho de 2001 . 

Aurenilton Ara a ,d Almeida 
Sec etário 

GER 3. 17.23004-2 (JUNtOO) 



Submeta-se ao Plenário. 

-rC--~ 
CÂMARA DOS DEPUTADOS ~ Em / / Presidente 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA S 

REQUERIMENTO 

equer urgência para a apreciação 
do Projeto de Lei n° 4.370/98 

Requeremos a Vossa Excelência, nos tennos do artigo 155 do Regimento Interno, 
urgência para a apreciação do Projeto de Lei nO 4.370/98, que "Dispõe sobre a 
representação racial e étnica nos filmes e peças publicitárias veiculadas pelas emissoras 
de televisão". 

Sala das Sessões, em 

GEP :: : :'.23.004-2 (JUNtOOl 

de novembro de 2001. 

JvNto~-

, . . . . 
~. . . ' . .' 

. . .:: . ..... 

, ". .. .. ". , ,,', 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N° 4.370/98 

Nos termos do Art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia 
das Comissões, de prazo para apresentação de emendas, a partir de 01/06/98, por 
cinco sessões. Findo o prazo, não foram apresentadas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 9 de junho de 1998. 

~~yJlY 
Mari~one do Espírito Santo 

Secretária 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 
MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 4.370-A, DE 1998 

1 

Dispõe sobre a representação racial e 
étnica nos filmes, peças teatrais e publicitárias 
veiculadas pelas emissoras de televisão . 

I - RELATÓRIO 

Autor: Deputado Paulo Paim 

Relator: Deputado Paulo Baltazar 

Vem à audiência desta Comissão o projeto de lei epigrafado, 

cUJo texto é substitutivo aprovado pela Comissão de Ciência e Tecnologia , 

Comunicação e Informática, resultante do acatamento de emenda ofertada 

naquela Comissão pelo nobre Deputado Dr. Hélio e do aproveitamento de parte 

do Projeto de Lei nO 2.651 , de 2000, , do ilustre Deputado Arolde de Oliveira . 

A proposição estabelece que as emissoras de televisão, 

agências de publicidade, produtores de material publicitário e o Poder Público 

deverão assegurar a participação de artistas afro-descendentes em filmes, 

programas e peças teatrais em proporção não inferior a vinte e cinco por cento do 

número total de atores e figurantes, considerada a totalidade dos programas 

veiculados entre a abertura e o encerramento da programação diária ou o período 

compreendido entre a zero hora e as vinte e três horas e cinqüenta minutos; e em 

proporção não inferior a quarenta por cento do número total dos atores e 

figurantes para as peças publicitárias destinadas à veiculação nas emissoras de 

televisão e salas cinematográficas. 

( 

GER 3.17.23004-2 (MAI /9B) 
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Dispõe que para fins da lei considerar-se-ão afro­

descendentes as pessoas que se enquadrarem como pretos ou pardos, ou 

denominação equivalente, conforme classificação adotada pelo Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística. 

Determina ainda que os órgãos de administração direta , 

autárquica ou fundacional , empresas públicas e sociedades de economia mista 

ficam obrigadas a incluir cláusula de participação de artistas afro-descendentes, 

em proporção não inferior a quarenta por cento , nos contratos de realização de 

filmes, peças teatrais , programas ou quaisquer outras peças de caráter 

publicitário . Ademais , incluirão nas especificações para contratação de serviços 

de consultoria , conceituação, produção e realização de filmes , programas, peças 

teatrais ou publicitárias, a obrigatoriedade da prática de iguais oportunidades de 

emprego para pessoas relacionadas com o projeto ou serviço contratado , 

consistentes, tais iguais oportunidades, no conjunto de medidas sistemáticas 

executadas com a finalidade de garanti r a diversidade de raça , sexo e de idade na 

equipe vinculada ao projeto ou serviço contratado. 

Prevê que a autoridade contratante poderá , para garantir a 

prática de iguais oportun idades de emprego, requerer auditoria e expedição de 

certificado por órgão do Poder Público. 

Estabelece que a desobediência às disposições da lei 

constituirá infração punível com multa e prestação de serviços à comunidade 

através de atividades de promoção da não-discriminação racial. 

Com relação às etnias indígenas, prevê que a participação 

preconizada na lei valorizará de forma criativa , sempre que possível , o papel por 

elas desempenhado no processo civilizatório brasileiro. 

Finalmente, fixa o prazo de noventa dias para a entrada em 

vigor da lei. 

Nesta Comissão, no prazo regimental , nao foram 

apresentadas emendas ao projeto. 

É o relatório. 

GE R 3.17.23004-2 (MAI /98) 
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- VOTO DO RELATOR 

A proposlçao sob exame possui uma incontestável 

oportunidade. Mais que isto, contudo, constitui instrumento de efetiva promoção 

da não-discriminação, cumprindo um dos mais caros princípios da nossa 

Constituição. 

Como lembra o autor, quase metade da população brasileira 

é afrodescendente; não obstante, o que se vê principalmente nas produções 

destinadas à televisão - e também em filmes e peças destinadas às salas 

cinematográficas - é um mundo absolutamente divorciado da realidade racial 

brasileira. Dá-se a ilusão de que somos majoritariamente europeus, como há até 

poucos anos sonhava a elite brasileira, menoscabando o papel fundamental que 

tiveram e ainda têm os afro-descendentes na construção do Brasil. No mesmo 

curso, despreza-se a contribuição das etnias indígenas no processo civilizatório 

brasileiro. 

Se o mercado, por si só, não atingiu ainda força suficiente 

para determinar que se reconheça esta participação, impõe-se por uma questão 

de justiça e até de moral que se determine por lei tal reconhecimento. E este é o 

objetivo que indubitavelmente se alcançará com o projeto comentado. 

Por estas razões o voto do relator é favorável ao 

substitutivo aprovado pela Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 

Informática, resultante do aproveitamento do Projeto de lei n° 4.370 de 1998, do 

Projeto de lei nO 2.651 de 2000 (apensado) e do acatamento de emenda ofertada 

pelo ilustre Deputado Dr. Hélio (PDT/SP). 

GER 317,23 ,004-2 (MAI /96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 4.370, DE 1998 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, 
em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do 
Projeto de Lei nO 4.370/1998, e do PL-2651/2000, apensado, com adoção do 
substitutivo da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática, nos termos do Parecer do relator, Deputado Paulo Baltazar. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Pinheiro Landim, 
Presidente; José Borba e Luiz Alberto, Vice-Presidentes; Almeida de Jesus, 
Aníbal Gomes, Arlindo Chinaglia, Badu Picanço, Celso Russomanno, Duilio 
Pisaneschi, Inácio Arruda, Iris Simões, José Carlos Coutinho, Luciano Zica, 
Luis Barbosa, Luisinho, Luiz Bittencourt, Luiz Ribeiro, Márcio Bittar, Mendes 
Thame, Olimpio Pires, Paes Landim, Paulo Baltazar, Paulo Gouvêa, Raimundo 
Gomes de Matos, Ricardo Izar, Ricarte de Freitas, Ronaldo Vasconcellos, 
Silas Brasileiro, Tilden Santiago e Wagner Salustiano. 

Sala da Comissão, em 24 de abril de 2002. 

Deputado PINH I O 
Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

OFTP Nº 060/2002 Brasília, 25 de abril de 2002 

Senhor Deputado , 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 
disposto no art. 58 , do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão Técnico, 
do Projeto de Lei nº 4.370/98. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação 
do referido projeto e do parecer a ele oferecido. 

Respeitosamente, 

Deputado PINH I LANDIM 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 

Presidente 

Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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PROJETOD 
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/ 
Dispõe sobre a representação racial e étnica nos fi / es e peças publ j(:rtál 
emissoras de televisão. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNO GIA, COMUNICAÇÃO E 
DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AM r NTE E MINORIAS; E DE 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - AR . 24, 11.) 

• UMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

/I - Projeto apensado: PL-2.65 '/00 

III - Na Comissão de Ciênci e Tecnologia, Comunicação e Informática: 

- termo de recebime to de emendas - 1998 
- emenda apresent da na Comissão 
- termo de recebirpento de emendas - 1999 

parecer da relatpra 
substitutivo oferecido pela relatora 

- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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o Corurresso Nacional decreta: - . 

Art 10 As emissoras de televisão, as agências de publicidade, os produtores de 
; -- ~:ial publicitário e o Poder Público deverão asSegurar a participação de artistas -.t::..uiescendentes em filmes, progral!las e peças publicitárias, de conformidade com as 
disposições desta Lei. 

AI!. 2° São pessoas para os efeitos desta Lei, as que se enquadrarem como pretos ou pardos., ou denominação equivalente, conforme classificação 
adotada pelo Instituto Brasileiro de Geografia. e Estatística (IBGE). 

AI!. 3° Os filmes e programas veicnlados pelas emissoras de televisão deverão apresentar imagens de pessoas afrodescendentes em proporção não inferior a vinte e cinco por cento do número total de atores e figwantes. 

Parágrafo único. Para a determinação da proporção de que trata este artigo, será 
considerada a totalidade dos programas veicnlados eII1re a abeltwa e o encenamento da programação diária, ou no período compreendido entre a zero hora e as vinte e três horas e 
cinqüenta e nove minutos. 

Art 4° As peças publicitárias destilladas à veiculação nas emissoras de televisão e em salas cinematográficas dev~!f0 ~ imagens de pessoas afrodescendentes em proporção não inferior a quarenta por cento do 'número total de atores e figurantes. 

AI!. 5° Os Orgãos da admillistração direta, autárquica ou fundacionaL as empresas JIDblicas e as sociexiades de economia mista, ficam obrigados a incluir cláusula de participação de artistas afrodescendentes., em proPorção não inferior a quarenta por cento do n1ÍIIlero total de artistas e figurantes, nos conUatos de realização de filmes, progran las ou quaisquer outras peças de caráter publicitário. 

§ 10 Os órgãos e entidades de que trata este artigo incluirão, nas especificações 
para contratação de serviços de consultoria, con,ceituação, produção e realização de filmes, programas ou peças publicitárias, a obrigatoriexiade da prática de iguais oportunidades de emprego para as pessoas relacionadas com o projeto ou serviço contratado. 

§ T Entende-se por prática de iguais oportunidades de emprego o conjunto de medidas sistemáticas execmadas com a finalidade de garantir a diversidade de raça, sexo e idade na equipe vinculada ao projeto ou serviço contIatado. . 

§ 30 A autoridade connatante poderá, se considerar necessário para garantir a prática de iguais oportunidades de emprego, requerer auditoria e expedição de certificado por órgão do Poder Público. 

, 
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Ar!. 6° A desobediência às disposições desta Lei const Ll sujeita 
de multa e prestação de serviços à comunidade, através de ativi<L .es de promoção da não­
fucriminação racial. 

Ar!. r Esta Lei entra em vigor em noventa dias, contados da data de sua 
publicação. 

JUSTMCAÇÃO 

Os brasileiros àe origem africana nãr. têm presença na mídia. Os progI3mas de 
audité~: 0 , as telenovelas e os filmes veiculE:- _ imagem de an:istas negros em proporção 
muito .ilenor do que a existente no País. ::.\.!~ !'Uhlicidar'.:: o negro quase que inexiste. 

Segundo dados do IBGE, mais de 44% da populãção brasileira são pretos ou 
paràos, enquanto 55% são brancos e outros 0,5% são amare::S. Essa diversidade racial é um 
rico patrimônio para nosso País, pois propicia grande V3Iidade de expressões artísticas e 
culturais, decorreL.~~ das diferentes experiências históricas e sociais de cada grupo. 

A mídia, no entanto, não reproduz essa diversidade. O afrodescendente é 
renegado pela televisão brasileira., que estimula., dessa forma, o preconceito racial e alija do 
mercado esse imenso contingente humano. O negro brasileiro pode estudar, ganhar um 
salário e consumir bens e serviços, mas foi condenado a não aparecer nos meios de 
comtmi.cação sociaL Na televisão não há negros dirigindo automóveis, usando xa"'lJU ou 
bebendo refrigera !!tes. . 

Tal sinxação deve ser superada., da mesma fonna como vem sendo lentamente 
superado, após tantos anos de lntas, o pteconceito contra as mulheres. Todos devem ter os 
mesmos direitos fundamentais e devem preserVar sua autoestima, seu orgulho e sua 
dignidade. E o reconhecimento social como ser hnmano passa pelo direito de ver-se e de ser 
visto, sem ver2.onhas, preconceitos ou restri~ 

:::: ~ pro;. _..lição, que ora apresenta: .: aos nobres pares, tem por objetivo 
f~ '-nar a exIStência f0 afrodescendente em n<?SS'i sociedade, obrigando as emissoras de 
tei:....1sào a veicular a ~ua im.age: :: proporção compatível com a sua presença em nossa 
população. Se quase me-:: :~.; eL;o:> orasileiros é negra ou mestiça, não é razoável que a !'Ua 

presença na mídia seJ4 pociz Numa televisão brasileira sem preconceitos quase m,:~ 

dos artistas, figurantes, lepOnc;;.res., apresentadores e locu:ores seriam afrodescendentes. A 
simação anta) evidencia simules e óbvio racLc:nC. A propaganda, que poderia estar 
contribuindo para a supelaçao dos pteconceitoc e facilitando, pela critica dos esteteótipos, a 
integração dos afro-brasileiros, só tem contribuído para reforçar sua exclusão. 

A proposta estabelece uma proporção mínima de participação de 
afrodescendentes nos progIan las de televisão em geral e nos anúncios publici!ários em 
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especiaL Determina, também, que o Poder Público, ao contratar publicidade, obrigue à 
ppnicipação de artistas afrodescendemes em proporção similar à que os censos revelam. 

Esperamos, assim . reverter uma situação que se consolidou em nossa midia 

Estamos profundamente convencidos da importância desta iniciativa e, 
conseqüentemente, pedimos aos nobres pares o necessário apoio para a sua aprovação, 

I / . ( & Sala das Sessões, em í de C'1v'/\, de 199 . 

.r1&..I.'U - PT IRS 
erceiro Secretário 
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA 

o nobre Deputado PAULO P AJM .fQTTnutou. em 10 de fevereiJ o 
do colIen1:e ano. requerimento de desarquivamento de proposIçõeS 
de sua autoria. com tubo no art 105. parágtafo único do Regimento 
tnterno. 

No tocante à matéria. defiJo. presentes os requisitos 
constantes do art· 105 do RICD. o desarnuivamemo das secuintes 
proposições: PL ~ .009/88: PL 3.535/89: P'L 3.814/89: PL 4.101/89: 
PL 4.676/90; PL 5237/90; PL 5.919/90: PL 5.948190: PL 5958190; 
PL 505/91: PL 660/91 ; PL 984/91 : PL 2.704/92: PL 2.878/92: PL 
3.406192; PL 3.814/93; PL 4.565194; PL ' 4.5õ7/94: PL 4.573194: PL 
4.585/94; PL 4.594/94; PL 4.653194; PL 4.710194; PL 4.853194; PL 
2195; PL 124/95; PL 139/95; PL 380195; PL 403195; PL 552/95; PL 
661/95; PL 671/95; PL 759J95; PL 853/95; PL 871/95; PL 1.032195; 
PL i.239/95; PL 1.351/95; PL 367195; PL 1.847/96; PL 1.959J96; PL 
2...255/96; PL 2286195; PL 2.287/96; PL 2.320195; PL 2.334/96; PRC 
109/96; PDC 380/97; pec 385197; PEC 529197; PL 3.558197; PL 
3.718/97; PL 3.724197; PL 3.725197; PL 3.794197; PRC 118197: PRC 
123197; PRC 135/97; PEC 540197; PL 2.708/97: PL 2.713/97; PL 
2.746/97; PL 2.864197; . PL 3.129/97; PL 3.333197; PL 3.334/97; PL 
3.407/97; PL 3.413197; PL 3.474197; PL 3.475197; PL 3.657197; PRC 
140197; PRC 156/97; PL 4.043197; PL 4.042197; PL 4.041197; PL 
4040197; PL 4.039197; PL 4.038/97; PL 4.037/97; PL 3.798197; PL 
3.858197: PL 3.875197; PL 3.910197; PL 3.921/97; PL 4.024/97; PL 
4.025197; PL 4.Q2S/97; PL 4.027/97~L 4.02Bl97; PL 4.029197; PL 
4.030197; PL 4.031/97; PL 4.032197; '}'7L 4.033J97; PL 4.034/97; PL 
4.035197; PL 4.035197;~L 4.178/98; PL 4.179/98; PL 4.322198; PL 
4351/98;PL 4.370/98; PL 4.420198; PL 4.507198; PL 4.603198; PL 
4.644/98; PL 4.645198' DL ~. :: ::2198; PL 4.697/98; PL 4.699/98; PL 
4.700/98; PL 4.701155; PL 4.713/98; PL 4.714/98; PL 4.755/98; PL 
4.829/98; PL :·.8Z'3Jge, e PL 4.539/98. indefiro quanto às demais 
proposições. em v ' 1Jde de não restaJem presentes os requisitos do 
art 105. do RICD. ~ ao Requerente e, após, pubfique se: 
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PROJETO DE LEI 
N° 2.651, DE 2000 
(Do Sr. Arolde Oliveira) 

Dispõe sobre a política áe valorização social dos diversos segmentos étinicos nacionais. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE La N° 4.370, DE 1998) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art 10 A União. os Estados. o Distrito Federa! e os 

municípios. assim como as respectivas autarquias. fundações, empresas 

púbiicas, sociedades de economia mista e demais entes que os integrem 

fican: obrigados a induir entre os agentes divulgadores de todas as suas 

mensagef'l.5 institucionais e propagandas ciirigidas à sociedade. inàivíduos dos 

diversos segmentos étnicos nacionais. 

Parágrafo único. ~No que tange às etnias afro-brasileiras e 

indígenas. as mensagens mencionadas no caput deste artigo valorizarão de 

forma aiativa, sempre que possível, o papel por elas desempenhado no 

processo civilizatório brasileiro. 

Art ? O desCUt I 'Primento injustificado do estabelecido no 

art 10 sujeita á o responsável a responder por diso irninação raciaL 

Art.. 3° Sempre que for o caso. os entes meri::;:o~ados i"iO ~. \ 
10 desta lei exigirão a observância desta lei em todos os COIIU atos e 

cofiVênios firmados com entidades privadas. 

Art. 40 Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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JUSTlRCAÇÃO 
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A proposição que ora ofereço à consideração dos Nobres Pares é fruto 
de longos estudos e reflexões sobre a história social brasileira. A epopéia que se 
iniciou aqui há 500 anos. com a chegada do europeu. inscreveu dolorosas 
páç'"!as no grande di ama da civilização humana. O espírito aventureiro e 
conc. : ~ador. r'!ão raras vezes. extrapoiou na barbárie, dizimando populações 
inteiras. ~'1:1r;7 ·· · · .jo e estigrr- ':~ndo incontáveis qrupos étnicos. 

Hoje. às vespe;~_ c. . . ~.) marcante. impãe-se o enfrentamento, 
por aqueles que pensam o País, Q~ algUi I taS questões pelas quais no decorrer da 
nossa história se tem passado ao largo. Nunca se discuti~. mais e!aboradamente, 
no espaço público. o tema da discriminação raciaL 

E recente o debate desta problemática, sob o influxo das idéias 
iibertárias e dos movimentos dedicados aos direitos civis. 

Embora não seja este o loca! de uma análise mais detalhada, deve-se 
observar a singularidade da composição étnica da nação, e as implicações 
pOlíticas daí decorrentes. comparadas às de outras nações de perfil multi-étnico. 
Sabe-se que onde as diferenças foram mais acentuadas, ao ponto de receberem 
cobertura lega!, restaram mais nítidas as cal acterísticas de cada segmento 
étnico. No caso brasileiro, marcado pela miscigenação, ocorreu um- fenômeno 
singuiar. 

As formas de se resoiverem os conflitos de interesse oriundos das 
diferenças entre as etnias também se diferenciaram. O arcabouço jurídico .de 
índole disCl Ílllinatória que existiu nos Estados Unidos, por exemplo, foi 
substituído por sua antítese, que induiu as· chamadas ações afirmativas como o 
Cf'1f ,li i1vertido sistema de cotas. No Brasil. as desan Ilonias desta ordem tendem a 
diluir-se. tanto pela percepção da não-eficácia provocada peta. lentidão da 
prestação jurisdicional quanto por um conjunto de elementos cutturais que 
operam no sentido de minimizar esta potencial fonte de tensão sociaL 

Parece-nOS, portanto, não ser adequado que se reproduza. para o 
........ , brasileiro, a fórmula ensaiada alhures. Assim. ao invés de propor noilBas de 
COIlcillta coercitivamente impostas - na certeza de que atuariam no sentido 
oposto ao das inteuçóes - preietimos instituir a difusão. pelo ptóprio Poder 
Público .. de valores como o respeito ao ser humano, a toterãncia para com o 
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. diferente. a valorizacão social das minorias e o espírito de 'fraternidade entre as-
indivíduos. 

O projeto para o qual se pede a adesão dos Colegas é, enfim. 
inspirado nas palavras de um dos grandes historiadores norteamericanos 
contemporâneos. ele mesmo um afro-americano. John Hope Frankiin: "Não, não 

creío que mudemos atitudes peia lei: mas pode-se dar às pessoas outros tipos ae 
experiências, e com o tempo elas poàern mudar suas atitudes". 

Sala das Sessões. emj ~ de $( [ j{ ~c:..c:. de 20OG. 
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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N° 4.370/98 

Nos termos do art 119, I e § 1~, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação, 
na Ordem do Dia das Comissões, de prazo para apresentação de emendas, a 
partir de 01/06/98, por cinco sessões. Findo o prazo, não foram apresentadas 
emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 09 de junho de 1998. 

. ,VJJt~ 
MARI~E 'DO EspíRITO SANTO 

Secretária 

• 
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CIENClA E 1ECNOLOGIA. COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

Or. HEUO POT SP 
AUTOR: DE?UTAOO 

PARTlCO I UF 

I EXTO/JUS IIFlCAÇÃO 

Altera a redação do art. 1°, passandO a assim v1gOiar . 

• Art. '0 -As emIssoras de televisão. as agências de publicidade. os produtores de material 
publicitário e teatral e o Poder Público deverão assegurar a partidpação de ai tistas . 
afrodescendentes em filmes. p!oglalllaS e peças publicitárias e teatrais. de UJllformjdade 
com as disposlçães desta Lel (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

É preciso ampliar a participação de afrodescendentes nos 
espetáculos. eventos e promoções teatrais, 

DATA ASSINATURA PARlAMENTAR 
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RMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI ~ 4.370/98 . . 

Nos termos do art 119, I e § 1°, combinados com 
o art 166, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e álWlgação na Ordem do Dia das Comissões - de pr azo 
pala apresentação de emendas, a paltir de 12105199, por cinco sessões. Esgotado 
o prazo, foi apresentada uma emenda ao projeto. 

Sala da Comissão, em 19 de maio de 1999. 

~,.,'..:ío ( IVo do Espírito Santo 

o ,.... 
~ M 

Secretária 
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[ - RELA.TORIO 

Projero de Lei n° 4.370, de 1998, foi apresentado pelo nobre Deputado 
PAULO PAlM com o innrito de estabelecer critérios para a participação de 
artistas àas diversas raças em filmes, programas e peças publicitárias veic1llados 
na televisão. Objetiv~ em especiaL assegurar a presença do brasileiro 
afrodescendente na mídia televisiva 

A proposição foi encalujnbada a esta Comissão para exame quanto ao 
mérito. conforme preceirua o 3rt. 32, inc. II do Regilllento Interno da Câmara 
dos Deputados. Na ocasião foi apensado o Projeto de Lei n° 2.651/2000, de 
autoria do nobre Deputado AROLDE de OLIVEIRA. Durante o pIazo 
regimental de cinco sessões, foi aplesentada a emenda n° 1/99, de autoria do . . 

ilustre Deputado Dr. HElIO. 

, 
E o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR . 

A iniciativa aborda uma triste realidade da sociedade brasileira. Ainda 
marcada pelo secular preconceito racial contra o cidadão afrodescendente. A 
programação nacional de novelas., p!OQ14m as de auditório., telejornais e seriadOS., 
bem como as inserções publicitárias., retratam um País essencialmente manco. 

De fato. como destaca o ilustre autor da iniciativa Deputado PAULO 
PAIM. embora cerca de 44% da população brasileira seja de pessoas 
classificadas como negras. segundo classificação adotada pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) em diversos levantamentos, o negro 
pouco aparece na televisão. 

Dessa forma.. a tela da televisão reflete e perpetua um preconceIto 
absurdo. o de que o negro ' não existe no Brasil. Frequentemente., os poucos 
papéis destinados a atores negros cOllespondem a personagens pObles e incultos, 
ou delinquentes. A televisão raramente apresenta um cidadão de classe média 
negro. ou um artista plástico negro, um empresário negro. ou um líder espiritual 
negro. 

Nos últimos anos~ esta triste realidade amenizou-se e já contamos com 
alguns artistaS negros de renome. São, porém, ainda poucos, e a sua presencr 
não corresponde ao imenso número de brasileiros negros e mestiços que vemos 
nas ruas~ nas empresas., nas competições desportivas e nos eventos SOCIalS e 

• culturais em nosso País. 

A proposição assegma a participação de afrodescendentes em 
proporção mínima de 25% do total de artistas., nos casos de filmes e progra111as,e 
de 40%, quando se tratar de peça publicitária Entendo que tais índices., 
inferiores à parcela de afrodescendentes presente em nossa população., são 
plenamente adequados~ visando apenas ptImitir que o cidadão negro possa ver­
se, reconhecer-se e ser reconhecido na televisão 

No caso de obras cuja rea1jzação for contratada ou financiada pelo 
Poder Público~ a proposição adota critérios mais rigorosos., fixando., para todos 
os casos, lIma proporção mínima de 40% de anistas afrodescendentes. 
Deter lI! i lia. também., a aplicação de princípios de não discrimÍnação na formação 
da equipe técnica correspondente. 
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Deve-se destacar, enfim, que tais disposições não modificam a 
composição de custos de fiJmes~ seriados ou peças publicitárias. Não se pede 
que as produções gastem majs, ou contratem maior número de profissionais. 
Exige-se. ~ que os produtores e progralll3dores deixem de comportarem­
se de maneira preconceituosa. 

, 

, A proposição ora em exame foi ofereci~ pelo ilustre Deputado Dr. 
HEUO, a emenàa n° 1/99, que modifica a reàacão do ar!. l°, estenãendo as 
àisposições às produções teatrais. Enquanto o ProjetO de Lei n° 2.65112000. 
3pensado. do nobre Deputado AROLDE de OLIVEIRA. na sua essênc~ dispõe 
sobre mesma matéria. além de estender a participação prevista no caput do 
arti~o 10 is emias indí2enas. - -

o nosso voto. em suma é favorável à aprovação da iniciativa em 
exame. Projeto de Lei n;) 4.370, de 1998~ do Projeto de Lei n° 2.651, de 2000 e 

. àa emenàa n° 001199 a este oferecida. nos termos do Subsrirutivo anexo. 

Sala da Comissão. em O q de novembro de 2000 

. ' .. - \ ._- " 
Deputada LUIZA ERUNDINA 

Relatora 

• 
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SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELA RELATORA 

Dispõe sobre a represemação racial e émica 
nos fzlmes. peças leatrais e publiciIárias 
veicufa4..as pelas emissoras de televisão. 

Autor: Deputado Paulo Paim 

Relatora: Deputada LuiZ<! Erunàina 

o Congresso Nacional decreto: 

.An. 10 As emissoras de televisão~ as agências de publicidade, os produtores de 
material publicitário e o Poder Público, deverão assegurar a participação de artistas 
afrodescendentes em filmes, progralllas, peças publicitárias e teatrais, de conformidade 
com as disposições desta Lei. 

Parágrafo único. No que tange às emias indígenas. a participação mencionada 
no caput àeste artigo valorizarão de forma criativa., sempre que possível, o papel por 
elas desempenhado no processo civiliZ<!tório brasileiro. 

An. 2° São pessoas afrodescendentes, para efeitos desta Lei., as que se 
enquadIarem como pretos ou pardos, ou denominação equivalente, conforme 
classificação adotada pelo Instimto Brasileiro de Geo~ e Estatística (IBGE). 

An. 3° Os filmes, as peças teatrais e programas veiculados pelas emjssoras de 
televisão, deverão aplesentar imagens de pessoas afrodescendentes em proporção não 
inferior a vinte e cinco por cento do número total de atores e figurantes. 

Parágrafo único. Para a detetlllinação da proporção de que trata este artigo, 
será consideracia a totalidade dos prograt lias veiculados entre a aberrura e o 
encerramento da programação ~ ou no periodo compreenàido entre a zero hora e as 
vinte e três horas e cinqüenta e nove minutos. 

An. ~o As peças publicitárias destinadas à veiculação nas emissoras de 
televisão c salas cinematográficas deverão apresentar imagens de pessoas 
aftodescendentes em proporção não inferior a qua!enta por cento do número total de 
atores e figurantes. 

An. 5° Os órgãos da administração direta. autárquica ou fundacio~ as 

~----------------------------------------------------- --- --
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de participação de artistas afrodescendenres, em proporção não inferior a quarenta por 
cento do número total de artistas e figtII'3Iltes, nos contratos de rea1inção de filmes. 
peças teatrais. progxa111as ou quaisquer outras peças de caráter publicitário. 

§ 1 ° Os órgãos e entidades de que trata este artigo incluirão, nas especificações 
para conrraração de serViços de consultoria, conceituação, produção e realinção de 
filmes. programas, peças teanais ou publicitárias, a obri~oriedade da prática de iguais 
opommiàades de emprego para as pessoas relacionadas com o projeto ou serviço 
conrrarad0. 

§ 2° Entende-se por prática de iguais oporrunidades de emprego o conjunto de 
mediàas sistemáticas exeCUTadas com a finalidade de garantir a diversidade de ~ de 
sexo e idade na equipe vlnClllada ao projeto ou serviço contratado. 

§ 3° A aUToridade contraIaIlte poderá, se considerar necessário para garantir a 
pranca de iguais opommidades de emprego, requerer auditoria e expedição de 
certificado por órgão do Poder Público. 

Ar!. 6° A desobediência às disposições desta Lei constitui infração sujeita à 
pena de multa e prestação de serviços à comunidade, arravés de atividades de promoção 
da não-discriminação racial. 

Ar!. T' Esta Lei entra em vigor em noventa dias, contados da data de sua 
publicação. 

Sala da Comissão, em 01 de novembro de 2000. 
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D~utada j..uizaErundiua 
Relatora 
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TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS AO SUBSTITUTIVO " 1 ~ 
PROJETO DE LEI N° 4.370/98 

Nos termos do art. 119, II e § 1 Q, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente detenninou a abertura e divulgação, 
na Ordem do Dia das Comissões, çie19razo para apresentação de emendas, a 
partir de 27/11/00, por cinco sessões. Fmdo o prazo, não foram apresentadas 
emendas ao substitutivo. 

Sala da Comissão, em 06 de dezembro de 2000. 

í~J:er 
M~ne do Espirito Santo 

Secretária 

111- PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Infonnática, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei ~ 
4.370/98, o Projeto de Lei rt2 2.651/00, apensado, e a emenda de ~ 1/99 
apresentada na Comissão, com substitutivo, nos tennos do parecer da Relatora, 
Deputada Luiza Erunarna, contra o voto do Deputado Alberto Gotdman. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: César Bandeira, 
Presidente; Francistônio Pinto e Júlio Semeghini, Vice-Presidentes; Alberto 
Goldman, íris Simões, João Almeida, Luiz Piauhyfino, Magno Malta, Nárcio 
Rodrigues, Pedro Canedo, Silas Câmara, Átila Ura, Josué Bengston, Márcio 
Fortes, Salvador ZimbaJdi, Arolde de Oliveira, Corauci Sobrinho, José Rocha, Luiz 
Moreira, Mário Assad Júnior, Santos Filho, Neuton Uma, Francisco Coelho, Benito 
Gama, Hennes Parcianello, MarçaI Filho, Maunlio Ferreira Uma. Nelson Proença, 
Pinheiro Landim, Ricardo Izar, Gustavo Fruet, Jonival Lucas Júnior, Leur Lomanto, 
Ana Maria Corso, Babá, Gilmar Machado, Jorge Bittar, Marcos Afonso, Francisco 



N 
~ 

N .. 
>< Oi; 

uoo 
Q) 
Q) .... -

Silva, Márcio ReinaJdo Moreira, Pedro I rujo, Vic Pires Franco, Ary Kara, Aldo 
Arantes, Luiza Erundina, Valdeci Paiva, Agnaldo Muniz, Dr. Hélio, VIValdo 
Barbosa, Bispo WandervaJ e Oliveira Rlho. 

Sala da Comissão, em 28 de março de 2001. 

,~ 
/ , 

Deputastó CESAR BAN EIRA 
/ Presidente 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

° 0 
~ ~ Dispõe sOÍJre a representação radai e émica 

nos filmes. peça'> {eaIrais e publicitárias 
veicu/adas peias emissoras de televisão. 

'O:t 
.... 0 .... z 
~-.J 
.30.. 

Autor: Denutacio Paulo Paim 

Relatora: Deputada Lujza Enmáina 

o Congresso Nacional decreto: 

An. 10 As emissoras de televisão, as agências de publicidade, os produtores de 
material publicitário e o Poder Público, deverão assegurar a paI úcipação de artistas 
afrodescendentes em filmes, progran 125, peças publicitárias e teanais, de confOlmidade 
com as disDosicões desta Lei. 

o , 

Parágrafo único. No que tange às emias indígenas a parnCIpaÇão mencionada 
no capuz àeste :migo valorizarão de forma criativa. semple que pcssi"".;~ : ' pa}-"!: por 
elas desempenhado no processo civilizatório brasileiro. 

An. :0 São pessoas a:frodescenden~ para efeitos desta Lei, as que se 
enquadrarem como pretos ou pardo~ ou denominação equivalente, conforme 
classiiicação adorada pelo Instintto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

• 
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An. 30 Os filmes, as peças teatrais e progral!ias veiculados pelas emissoras de --­

televisão" deverão apresentar imagens de pessoas afrodescendenres em proporção não 
inferior a vinte e cinco por cento do número total de arores e figuranteS. 

Parágrafo único. Para a deterrnrnação da proporção de que trata este artigo, 
sera consideraà.a a totaliàade dos prognuoas veiculados entre a abertUra e o 
encenamento da prog:ramação diária, ou no periodo corllplcenàido entre a zero hora e as 
vinte e três horas e cinoüenta e nove minutos . 

• ~ ~o As peças publicitárias desrinaàas ~ veiculação nas emissoras de 
tele"isão c saias cinematográficas deverão :lprcsent<lr imagens de pessoas 
afro descendentes em proporção não inferior a quarenta por cento do número total de 
atores e figurantes . 

. ~ 5° Os órgãos da aàmjnistraÇão direta. autárquica ou fundacional, as 
empresas públicas e as socieàades de economia mista. ticam obrigadas a incluir cláusula 
de participação de :mistas afrodescendenres, em proporção não inferior a quarenta por 
cento do número total de artistas e fisrurantes, nos contratos de realiZâção de filmes~ 
oeças teatrais.. progra!llas ou quaisquer outras peças de caráter publicitário. 

§ 1 ° Os órgãos e enriàades de que traIa este artigo incluirão, nas especificações 
para contraTação de serviços de consuitoria. conceimação. produção e realização de 
filmes.. programas. peças teatrais ou publicitárias. a obrigatoriedade da prática de iguais 
oponunidaàes de emprego para as pessoas relacionadas com o projeto ou serviço 
contratado. 

§ 2° Entende-se por prática de iguais opornmidades de emplego o conjunto de 
medidas sistemáticas executadas com a finalidade de garantir a diversidade de raça, de 
sexo e iàade na equipe vinculada ao projeto ou serviço conmnado. 

§ 3° A autoridade contratante poderá, se considerar necessário pata garantir a 
pranca de iguais opommidades de emptcgo, requerer auditoria e expedição de 
certificado por órgão do Poder Público. 

Art. 6° A desobediência às disposições desta Lei constitui inflação sujeita à 
pena de multa e prestação de serviços à cotmrnidade, através de atividades de plomoção 
da não-àiSCl i III i Il3ção raciaL 

I 
I 

I 

I 

I 

I 

I 
I 
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Art. 7' Esta Lei enlI'a em vigor em noventa dias. contados da data de sua - ' 

Sala da Comi§§ão, em 28 de março de 2001 . 

/J7/#7.L 
DeputatÍo ~SAR BAN08RA 

/ . 
/ PresJdente 

Secretaria Especial de Editoração e Publi - do Senado Federal - Brasília - DF 
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DOS D E P U T A D ,O S 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.370-A/1998 

Nos termos do Art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão 
determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de 
prazo para recebimento de emendas (5 sessões), no período de 05/06/2001 
a 13/06/2001. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 
projeto. 

Sala da Comissão, em 14 de junho de 2001 . 

, . 

'h~)v'~\ 
Aurenilton Ara ~a de(~lmeida 

Sec1etário 

, , 
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Submeta-se ao Plenáric. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em / / President ~ 

/ 

S EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

REQUERIMENTO 

o 
1 A' • _ 

equer urgencla para a apreclaçao 

/ 
f 

/ 

I 

/ 
I 

do Projeto de Lei nO 4.370/98 

\ 
e 

Requeremos a Vossa Excelência, os termos do artigo 155 do Regimento Interno, \ 
urgência para a apreciação do Projeto de Lei nO 4.370/98, que "Dispõe sobre a \ 
representação racial e étnica nos filmes e peças publicitárias veiculadas pelas emissoras \ 
de televisão". \ 

\ 

Sala das Sessões, m 

\ 

\ 

(;<0 de novembro de 2001. \ 

Jv-t"'~j Jv.N;O~ 
Â • 

JIV 0. Er-J,C I g 
D(~ \ ~r ----"-~ .. .<::.. ./ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - - -- -~ ~ • ./ 
OMISSÃO DE DE ESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 

MINORIAS 

PROJETO DE 

I 
• 

, 

1- RELATORIO 

o 4.370-A, DE 1998 ( 

Dispõe s re a representação racial e 
étnica nos filmes, eças teatrais e publicitárias 
veiculadas pelas emissoras de televisão. 

Autor: Deputado Paulo Paim 

Relator: Deputado Paulo Baltazar 

Vem à audiência desta Comissão o projeto de lei epigrafado , 

cUJo texto é substitutivo aprovado pela Comissão de Ciência e Tecnologia, 

Comunicação e Informática, resultante do acatamento de emenda ofertada 

naquela Comissão pelo nobre Deputado Dr. Hélio e do aproveitamento de parte 

do Projeto de Lei nO 2.651, de 2000, , do ilustre Deputado Arolde de Oliveira. 

A proposição estabelece que as emissoras de televisão, 

agências de publicidade, produtores de material publicitário e o Poder Público 

deverão assegurar a participação de artistas afro-descendentes em filmes, 

programas e peças teatrais em proporção não inferior a vinte e cinco por cento do 

número total de atores e figurantes, considerada a totalidade dos programas 

veiculados entre a abertura e o encerramento da programação diária ou o período 

compreendido entre a zero hora e as vinte e três horas e cinqüenta minutos; e em 

proporção não inferior a quarenta por cento do número total dos atores e 

figurantes para as peças publicitárias destinadas à veiculação nas emissoras de 

televisão e salas cinematográficas. 

" / 
/ 
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Dispõe que para fins da lei considerar-se-ão afro­

descendentes as pessoas que se enquadrarem como pretos ou pardos, ou 

denominação equivalente, conforme classificação adotada pelo Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística. 

Determina ainda que os órgãos de administração direta, 

autárquica ou fundacional, empresas públicas e sociedades de economia mista 

ficam obrigadas a incluir cláusula de participação de artistas afro-descendentes, 

em proporção não inferior a quarenta por cento , nos contratos de realização de 

filmes, peças teatrais, programas ou quaisquer outras peças de caráter 

publicitário . Ademais , incluirão nas especificações para contratação de serviços 

de consultoria , conceituação, produção e realização de filmes , programas, peças 

teatrais ou publicitárias, a obrigatoriedade da prática de iguais oportunidades de 

emprego para pessoas relacionadas com o projeto ou serviço contratado, 

consistentes, tais iguais oportunidades, no conjunto de medidas sistemáticas 

executadas com a finalidade de garantir a diversidade de raça , sexo e de idade na 

equipe vinculada ao projeto ou serviço contratado. 

Prevê que a autoridade contratante poderá , para garantir a 

prática de iguais oportunidades de emprego , requerer auditoria e expedição de 

certificado por órgão do Poder Público. 

Estabelece que a desobediência às disposições da lei 

constituirá infração punível com multa e prestação de serviços à comunidade 

através de atividades de promoção da não-discriminação racial. 

Com relação às etnias indígenas, prevê que a participação 

preconizada na lei valorizará de forma criativa , sempre que possível , o papel por 

elas desempenhado no processo civilizatório brasileiro. 

vigor da lei. 

~ER 3 . 1 7 .~ (MA I /9~) _ 

Finalmente, fixa o prazo de noventa dias para a entrada em 

/ 
( 
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DOS DEPUTADOS 

- VOTO DO RELATOR 

A proposlçao sob exame possui uma incontestável 

oportunidade. Mais que isto, contudo , constitui instrumento de efetiva promoção 

da não-discriminação, cumprindo um dos mais caros princípios da nossa 

Constituição. 

Como lembra o autor, quase metade da população brasileira 

é afrodescendente; não obstante, o que se vê principalmente nas produções 

destinadas à televisão - e também em filmes e peças destinadas às salas 

cinematográficas - é um mundo absolutamente divorciado da realidade racial 

brasileira. Dá-se a ilusão de que somos majoritariamente europeus, como há até 

poucos anos sonhava a elite brasileira, menoscabando o papel fundamental que 

tiveram e ainda têm os afro-descendentes na construção do Brasil. No mesmo 

curso, despreza-se a contribuição das etnias indígenas no processo civilizatório 

brasileiro, 

Se o mercado, por si só, não atingiu ainda força suficiente 

para determinar que se reconheça esta participação, impõe-se por uma questão 

de justiça e até de moral que se determine por lei tal reconhecimento. E este é o 

objetivo que indubitavelmente se alcançará com o projeto comentado, 

Por estas razões o voto do relator é favorável ao 

substitutivo aprovado pela Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 

Informática, resultante do aproveitamento do Projeto de Lei nO 4.370 de 1998, do 

Projeto de Lei nO 2,651 de 2000 (apensado) e do acatamento de emenda ofertada 

pelo ilustre Deputado Dr. Hélio (PDT/SP). 

. ( -
Saia da Comissão, em / O de é:>""'1-u r de 2002. 

~ 

--

o Bal azar 
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COMISSÃO DE DEFESA DO ~ UMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PRO ETO DE LEI N° 4.370, DE 1998 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, 
em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do 
Projeto de Lei nO 4.370/1998, e do PL-2651/2000, apensado, com adoção do 
substitutivo da Comissão de Ciência e Tecnologia , Comunicação e 
Informática, nos termos do Parecer do relator, Deputado Paulo Baltazar. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Pinheiro Landim, 
Presidente; José Borba e Luiz Alberto, Vice-Presidentes ; Almeida de Jesus, 
Aníbal Gomes, Arlindo Chinaglia, Badu Picanço, Celso Russomanno, Duilio 
Pisaneschi, Inácio Arruda , Iris Simões, José Carfos Coutinho, Luciano Zica, 
Luis Barbosa, Luisinho, Luiz Bittencourt, Luiz Ribeiro, Márcio Bittar, Mendes 
Thame, Olimpio Pires, Paes Landim, Paulo Baltazar, Paulo Gouvêa, Raimundo 
Gomes de Matos, Ricardo Izar, Ricarte de Freitas, Ronaldo Vasconcellos, 
Silas Brasileiro, Tílden Santiago e Wagner Salustiano. 

Sala da Comissão, em 24 de abril de 2002. 

\ 

Deputado PINH IMo 
Presidente 

ANDIM 



, 
I . 

, 

I 

, " 

I 

, c DOSD UTADOS 

Dispõe sobre a representação racial e é 
emissoras de televisão. 

E LEI 
E 1998 

es e peças publicitárias veiculadas pelas 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E JECNOLOGIA, CO NICAÇÃO E INFORMÁTlC~; DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR, ME b AMBIENTE E MINO IAS; E DE CONSTlTUIÇAO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. ) - ART. 24, 11.) " 

SUMÁRIO 

.. - Projeto Inicial / 

11 ~ Projeto apensado: PL, 2.651/00 

111- Na Comissão de Ci~ncia e Tecnologia, Comunicação e Informática: 

- termo de receb' mento de emendas - 1998 
- emenda apre~ntada na Comissão 

termo de rec~p~mento de emendas - 1999 
parecer da retatora 

- substitutivo oferecido pela relatora 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

L-_____________________________________________________________ --
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o Congresso Naci.onal decreta: 

Art. }o As emissoras de televisão, as agências de publicidade, os produtores de 
; ··· ~rial publicitário e o Poder Público deveião asSegurar a participação de artistas 
~ -~ulescendentes em filmes, programas e peças publicitárias, de conformidade com as 
disposições desta Lei. 

Art. 2° São pessoas para os efeitos desta Lei, as que se enquadrarem como pretos ou pardos, ou denominação equivalente, conforme classificação adotada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

Art. 3° Os filmes e programas veicn1ados pelas emissoras de televisão deverão apresentar imagens de pessoas afrodescendentes em proporção não inferior a vinte e cinco por cento do número total de atores e figwantes. 

Parágrafo único. Para a deteulljnação da proporção de que trata. este artigo, será 
considerada a totalidade dos progxamas veiculados entre a abeItwa e o encenamento da programação diária, ou no período compreendido entre a zero hora e as vinte e três horas e 
cinqüenta e nove minutos. 

Art. 4° As peças publici1árias destinadas à veiculação nas emissoras de televisão e em salas cinematográficas dev~o ~ imagens de pessoas afrodescendentes em proporção não inferior a quarenta por cento do "número total de atores e figurantes. 

Art. 5° Os ÓI'gãos da ad " li "istração direta, autárquica ou fimdacional, as empresas ~licas e as sociedades de economia mista, ficam obrigados a incluir cláusula de participação de artistas afrodescendentes, em proporção não inferior a quarenta por cento do número total de artistas e figwantes, nos conttatos de realização de filmes, progxall1aS ou quaisquer outras peças de caráter publicitário. 

§ 1 ° Os órgãos e entidades de que trata este artigo incluirão, nas especificações 
para contratação de serviços de consultoria, co~ção, produção e realização de filmes, programas ou peças publicitárias, a obrigatoriedade da prática de iguais oportunidades de 
emprego para as pessoas relacionadas com o projeto ou serviço contratado. 

§ T Entende-se por prática de iguais oportunidades de emprego o conjunto de medidas sistemáticas executadas com a finalidade de garantir a diversidade de raça, sexo e jdade na equipe vinculada ao projeto ou seIviço contratado. . 

§ 3° A autoridade contratante poderá, se considerar necessário para garantir a prática de iguais oportunidades de emprego, requerer auditoria e expedição de certificado por 
órgão do Poder Público. 

t. 

--------------------------------------~ 
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Art. 6° A desobediência às disposições desta Lei const ti· SUJeIta a' pena 
de multa e prestação de serviços à commridade, através de ativi<i. .es de promoção da não­
discriminação racial. 

Art. r Esta Lei entla em vigor em noventa dias, contados da data de S1:::;;;tl3 _ _ 

publicação. -

JUS'IrnCAÇÃO 

Os brasileiros de origem africana 1320. têm presença na mídia Os progIan las de 
audité:-:o, as telenovelas e os filmes veicula:: · _ imagem de artistas negros em proporção 
muito .úlenor do que a existente no País. l-!~ !l1lblicidad:: o negro quase que inexiste. 

Segundo dados do IBGE, mais de 44% da populãção brasileira são pretos ou 
pardos, enquanto 55% são brancos e outros 0,5% são amare:~. Essa diversidade racial é um 
rico pattimônio para nosso País, pois propicia grande variedade de expressões artísticas e 
culturaiso decorre:r..~es das diferentes experiências históricas e sociais de cada grupo. 

A mídia, no entanto, não reproduz essa diversidade. O afrodescendente é 
renegado pela televisão brasileira, que estimula, desSa forma, o preconceito racial e alija do 
mercado esse imenso contingente humano. O negro brasileiro pode estudar, ganhar um · 
salário e consumir bens e serviços, mas foi condenado a não aparecer nos meios de 
comunicação social. Na televisão não bá negros dirigindo automóveis, usando xa"'11U ou 
bebendo refriget311Ies. · . 

Tal simação deve ser superada, da mesma fonna como vem sendo lentamente 
superado, após 1antos anos de }utas, o pleconceito contra as mulheres. Todos devem ter os 
mesmos direitos fundamentais e devem preserVar sua autoesJima, seu orgulho e sua 
dignidade. E o reconhecimento social como ser humano passa pelo direito de ver-se e de ser 
visto, sem ven,!onhas, preconceitos ou resui~. 

;: c:ta. pro· _ 'ção, que ora apresental. s aos nobres pares, tem por objetivo 
r "-:atar a existência o afrodescendente em n~ sociedade, obrigando as emissoras de 
te VISão a veicular a süa imager- .. ::.. proporção compatível com a sua presença em nossa 
população. Se quase me!:l:i:; d ;" brasileiros é negra ou mestiça, não é razoável que a sua 
presença na mídia seja pod2 Numa televisão brasileira sem preconceitos quase mt:::ade 
dos artistas, figmantes, lepón~res, apresentadores e lOCUtores seriam afrodescendentes. A 
situação atual evidencia simples e óbvio raC1Sm.c. A propaganda, que poderia estaI 
contribuindo pala a superação dos preconceit e facilitando, pela critica dos esteIeótipos, a 
inIegração dos afro-brasileiros, só tem contribuído para reforçar sua exclusão. 

A proposta estabelece uma proporção mínima de participação de 
afrodescendentes nos programas de televisão em geral e nos anúncios publici!ários em 

L-_____________________________________________________________ __ 
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Determina, também, que o Poder Público, ao contratar publicidade, obrigue à 
H,aCticipação de artistas afrodescendentes em proporção similar à que OS censos revelam. 

Esperamos, assim, reverter uma situação que se consolidou em nossa mídia 

Estamos profundamente convencidos da importância desta iniciativa e, 
conseqüentemente, pedimos aos nobres pares o necessário apoio para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 1- de t:t'&A; ( de 199 & . 

. uD,-pjÚM - PTIRS 
erceiro Secretário 
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA 

o nobre Deputado PAULO PAIM .f.Qrmutou, em 10 de fevereiao 
do collente ano. requerimento de desarquivamento de proposiçõeS 
de sua autoria, com fuicro no art 105, pará91afo único do Regimento 
tnterno. 

No tocante à matéria. · deMO. presentes os requisites 
constantes do art. 105 do RICO. o desarquivamento das seguintes 
proposições: PL \:!.OO9l88: PL 3.535/89: PL 3.814/89: PL 4.101/89: 
PL 4.676/90: PL 5.237/90; PL 5.919/90: PL 5.948190: PL 5958/90; 
PL 505/91: PL 660/91; PL 984/91: PL 2.704/92: PL 2878/92; PL 
3.406192; PL 3.814/93; PL 4.555194; PL · 4.5õ7194; PL 4.573194; PL 
4.585/94; PL 4.594194; PL 4.653194; PL 4 .710194; PL 4.853194; PL 
2195; PL 124/95; PL 139/95; PL 380/95; PL 403195; PL 552/95; PL 
661/95; PL 671/95; PL 759/95; PL B53195; PL 871/95; PL 1.032195; 
PL i.239195; PL 1.361/95; PL 357/95; PL 1.847/96; PL 1.959/96; PL 
2.256196; PL 2.286196; PL 2.287196; PL 2320196; PL 2334196; PRC 
109/96; POC 380/97; PCC 385/97; PEC 529/97; PL 3.658/97; PL 
3.718/97; PL 3.724/97; PL 3.725/97; PL 3.794/97; PRC 118/97; PRC 
123197; PRC 135/97; PEC 540197; PL 2.708/97; PL 2.713/97; PL 
2.746/97; PL 2864197; .PL 3.129/97; PL 3.333/97; PL 3.334/97; PL 
3.407/97; PL 3.413197; PL 3.474/97; PL 3.475/97; PL 3.657/97; PRC 
140197; PRC 156197; PL 4.043197; PL 4.042/97; PL 4.041/97; PL 
4040197; PL 4.039197; PL 4.038/97; PL 4.037197; PL 3.798197; PL 
3.858/97; PL 3.875197; PL 3.910/97; PL 3.921/97; PL 4.024/97; PL 
4.025/97; PL 4.026197; PL 4.027J97~L 4.028197; PL 4.029197; PL 
4.030/97; PL 4.031/97; PL 4.032197; l"L 4.033197; PL 4.034/97; Pl 
4.035197; PL 4.036/97;?L 4.178/98; PL 4.179198; PL 4.322198; PL 
4361/98; ·PL 4.370198; PL 4.420198; PL 4.507/98; PL 4.603198; PL 
4.644198; PL 4.645198: PL 4 .E~2J98; PL 4.697/98; PL 4.699/98; PL 
4.700198; PL 4.7 1 .., 5; PL 4.713198; PL 4.714/98; PL 4.755/98; PL 
4.829/98; PL ·';.833J9S; e PL 4.539/98. Indefiro quanto às demais 
proposições, em v 1Jde de não restaJem presentes os reQuisitos do 
art. 105, do RICO. ~ ao Requerente e, após, publique se.-
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.' PROJETO DE LEI 
N~ 2.651, DE 2000 
(Do Sr. Arolde Oliveira) 

~ ~ Dispõe sobre a política de valorização social dosélVersos segmentos étinicos nacionais. 
~ 

r::: z (APENSE-SE AO PROJETO DE La N° 4.370, DE 1998) 
.! -J 
.30. 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art 10 A União. os Estados, o Distrito Federal e os 

municípios. assim como as respectivas autarquias. fundações, empresas 

púbiicas, sociedades de economia mista e demais entes que os integrem 

ficam obrigados a induir entre os agentes divulgadores de todas as suas 

mensagens institucionais e propagandas áirigidas à sociedade. individuos dos 

diversos segmentos étnicos nacionais. 

Parágrafo único. :No que tange às etnias afro-brasileiras e 

indígenas. as mensagens mencionadas no caput deste artigo valorizarão de 

fonna criativa, sempre que possível, o papel por elas desempenhado no 

processo civilizatório brasileiro. 

Art ? O descumprimento injustificado do estabelecido no 

art. 1 o sujeitat á o responsável a responder por disQ intinação racial. 

Art. 30 Sempre que fer e case. os entes mem::onados no a..-t. \ 

10 desta lei exigirão a observância desta lei em todos os collb atos e 

convênios firmados com entidades privadas. 

Art. 40 Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

, 
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JUSTlRCAÇÃO 

A proposição que ora ofereço à consideração dos Nobres Pares é fruto 
de longos estudos e reflexões sobre a história social brasileira .. A epopéia que se 

- . -
iniciou ' aqui na 500 anos. com a chegada do europeu. inscreveu dolorosas 
pág''las no grande di áma da civilização humana. O espírito aventureiro e 
con~ . :~ador. r'1ão raras vezes. extrapolou na barbárie, dizimando populações 
inteiras. ':' ''tH!7~ ": :lo e estigrr- ' ::!ando incontáveis QrUPos étnicos. 

Hoje. às vesps~ ~ ~. c .' 'j;.~ marcante. impãe-se o enfrentamento, 
por aqueles que pensam o País, Qt:?; atgull tas questões pelas quais no decorrer da 
nossa história se tem passado ao largo. Nunca se discutiu. mais elaboradamente, 
no espaço público, o tema da discriminação racial. 

E recente o debate desta problemática, sob o influxo das idéias 
libertárias e dos movimentos dedicados aos direitos ciVis. 

Embora não seja este o local de uma análise mais detalhada, deve-se 
observar a singularidade da composição étnica da nação, e as implicações 
pOliticas daí decorrentes. comparadas às de outras nações de perfil multi-étnico. 
Sabe-se que onde as diferenças foram mais acentuadas, ao ponto de receberem 
cobertura legal, restaram mais nítidas as caI acteristicas de cada segmento 
étnico. No caso brasileiro, marcado pela miscigenação~ ocorreu um-fenômeno 
singular. 

As formas de se resolverem os conflitos de interesse oriundos das 
diferenças entre as etnias também se diferenciaram. O arcabouÇo jurídico -de 
índole ciiSCl ill Jinatória que existiu nos Estados -Unidos, por exemplo, foi 
substituído por sua antítese. que induiu as· chamadas ações afinnativas como o 
CO! 1tJ overtido sistema de cotas. No BrasiL as desarmonias desta ordem tendem a 
diluir-se. tanto pela percepção da não-eficácia provocada pela . lentidão da 
prestação jurisdicional quanto por um conjunto de elementos cutturais que 
operam no sentido de minimizar esta potencial fonte de tensão social. 

Parece-nOS, portanto, não ser adequado que se reproduza. para o 
caso brasileiro, a fórmula ensaiada alhures. Assitll. ao invés de propor nolllJas de 
CO! idllta coercitivamente impostas - na certeza de que atuariam no sentido 
oposto. ao das intenções - preferimos instituir a difusão. pelo plóprio Poder 
Público, .de valores como o respeito ao ser humano, a tolerância para com o 
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diferente. a valorizacão social das minorias e o esoírito de fraternidade entre àS"-- . 
" indivíduos. 

O projeto para"'o qual se pede a adesão dos Colegas é, enfim, 
inspirado nas palavras de um dos grandes historiadores norteamericanos 
contemporâneos. ele 'mesmo um afro-americano. John Hope Franklin: "Não, não 

creío qu~ mudemos afrtudes pela lei: mas pode-se dar às pessoas outros tipos ae 
experiências, e com o tempo elas podem rmidar suas atitudes". 

Sala das Sessões. e~j ~ de !Íf [-IC .Cc de 2000. 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N° 4.370/98 

Nos termos do art. 119, I e § 12, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação, 
na Ordem do Dia das Comissões, de prazo para apresentação de emendas, a 
partir de 01/06/98, por cinco sessões. Findo o prazo, não foram apresentadas 
emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 09 de junho de 1998. 

. ,Vyt~ 
MARI~E '00 EspíRITO SANTO 

Secretária 
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uso EXCWSIVO DA COMISSÃO 

/ ~------------------~ 
I PROJET'o,oe LSN 
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I COMISSÃO DE cIÊNCIA E TECNOlOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

AUTOR: DEPUTADO 
Dr. HÉUo 

I E>rrO/JUS [iFlCAÇÃO 

Altera a redação do art. 1°, paSSaJ ido a assim vigotat . 

UF 
SP 

~~ , . ." . 
f . . \ 

~ Ar!. '0 -As emissoras de televisão. as agências de publicidade. os produtores de material 
pubticitãrio e teatral e o Poder Púbtico deverão assegt srar a participação áe atli$tas . 
afrodescendentes em filmes. p!OQiatltaS e peças publicitárias e teatrais. de coilfonnidade 
com as disposições desta LeI. (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

É preciso ampliar a participação de afrodescendentes nos 
espetáculos. eventos e promoções teatrais. 

I (', ~ '"1 (""I} 
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RMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI W 4.370/98 

Nos termos do art 119, I e § 1°, combinados com 
o art 166, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e álVUlgação na Ordem do Dia das Comissões - de pl azo 
pai a apresentação de emendas, a pai tir de 12105199, por cinco sessões. Esgotado 
o prazo, foi apresentada uma emencta ao projeto. 

Sala da Comissão, em 19 de maio de 1999. 

-
~r;~ Ivooe do Espírito Santo 

Seoetária 

I - REL~TORlO 

Projeto de Lei n° 4.370, de 1998, foi apresentado pelo nobre Deputado 
PAULO. PAIM com o innrito de estabelecer critérios para a participação de 
artistas das diversas raças em filmes, programas e peças publicitárias veiculados 
na televisão. Objetiva, em especial, assegurar a presença do brasileiro 
afrodescendente na mídia televisiva 

A proposição foi encamjnhada a esta Comissão para exame quanto ao 
mérito. conforme pleceitua o art. 32, inc. II do Regilllento Interno da Câmara 
dos Deputados. Na ocasião foi apensado o Projeto de Lei n° 2.651/2000, de 
autoria do nobre Deputado AROLDE de OLIVEIRA. Durante o prazo 
regimental de cinco sessões, foi aptesentada a emenda n° 1/99, de autoria do 
ilustre Deputado Dr. HÉLIO. . 

, 
E o relatório. 

, 
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. ~ n - VOTO DO RELATOR . 

A iniciativa aborda uma triste realidade da sociedade brasileira Ainda 
marcada pelo secular preconceito raci~ contra o cidadão afrodescendente. A 
programação nacional de novelas, programas de auditório~ telejornais e seriados, 
bem como as inserções publicitárias~ retratam um Pais essencialmente manco. 

De fato. como destaca o ilustre autor da iniciativa. Deputado PAULO 
PAIM. embora cerca de 44% da população brasileira seja de pessoas 
classificadas como negras. segundo classificação adotada pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) em diversos levantamentos, o negro 
pouco aparece na televisão. 

Dessa fonna a tela da televisão reflete. e perpetua um preconceito 
absurdo, o de que o negro · não existe no BrasiL Frequentemente, os poucos 
papéis destinados a atores negros con espondem a personagens pobres e incultos, 
ou delinquentes. A televisão raramente apresenta um cidadão de classe média 
negro. ou um artista plástico negro, um empresário negro. ou um líder espiritual 
negro. 

Nos últimos anos~ esta triste realidade amenizou-se e já contamos com 
alguns anistas negros de renome. São~ porém., ainda poucos, e à . sua presenÇê 
não corresponde ao imenso número de brasileiros negros e mestiços que vemos 
nas ruas~ nas empresas, nas competições desportivas e nos eventos sociais e 
culturais em nosso Pais. 

A proposição assegma a participação de afrodescendentes em 
ptoporção mínima de 25% do total de artistas, nos casos de filmes e progIalllas,e 
de 40%, quando se tratar de peça publicitária Entendo que tais índices, 
inferiores à parcela de afrodescendentes presente em nossa população, são 
plenamente adequados~ visando apenas permitir que ° cidadão negro possa ver­
se, reconhecer-se e ser reconhecido na televisão 

No caso de obras cuja rea1ização for contratada ou financiada pelo 
Poder Público, a proposição adota critérios mais rigorosos, fixando, para todos 
os casos, urna proporção mínima de 40% de artistas afrodescendentes. 
Deteuililla, também, a aplicação de princípios de não discriminação na formação 
da equipe técnica correspondente. 



Deve-se destacar, enfim, que tais disposições não modificam a 
composição de custos de filmes, seriados ou peças publicitárias. Não se pede 
que as produções gastem mais, ou contratem maior número de profissionais. 
Exige-se~ apenas, que os produtores e prograll !adores deixem de comportarem-
se de maneira preconceituosa. . 

, 
, A proposição ora em exame foi ofereci~ pelo ilustre Deputado Dr. 

HEUO~ a emenda n° 1/99, que modifica a redação do an. l°, estendendo as 
disposições às produções teatrais. Enquanto o Projeto de Lei n° 2.65112000. 
apensado. do nobre Deputado AROLDE de OLIVEIRA. na sua essência, dispõe 
sobre mesIÍla matéria. além de estender a participação prevista no caput do 
arri~o 10 às emias indí~enas. - -

o nosso voto. em suma é favorável à aprovação da iniciativa em 
exame. Projeto de Lei n~ 4.370, de 1998~ do Projeto 'de Lei n° 2.651, de 2000 e 

. da emenda n° 001199 a este oferecida. nos termos do Substirutivo anexo. 

Sala da Comissão. em O q de novembro de 2000 
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Deputada LUIZA ERUNDINA 
Relatora 
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SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELA RELATORA 

Dispõe sobre a represemação racial e étnica 
nos fzlmes. peças teatrais e publiciuírias 
veiculadas pelas emissoras de televisão. 

Autor: Deputado Paulo Paim 

Relatora: Deputada Luiza Erundina 

o Comrresso Nacional decreto: -
An. 10 As emissoras de televisão~ as agências de publicidade, os produtores de 

material publicitário e o Poder Público, deverão assegurar a participação de artistas 
afrodescendentes em filmes, progra111as, peças publicitárias e teatrais, de conformidade 
com as disposições desta Lei. 

Parágrafo único. No que tange às emjas inàígenas. a participação mencionada 
no CapU1 àeste artigo valorizarão de forma criativa, sempre que possível, o papel por 
elas desempenhado no processo civilizatório brasileiro. 

An. 2° São pessoas afrodescendentes, para efeitos desta Lei, as que se 
enquaw21em como pretos ou pardos, ou denominação equivalente, conforme 
classificação adotada pelo Instimto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

An. 30 Os filmes, as peças teatrais e programas veiculados pelas emjssoras de 
televisão, deverão aplesentar jmagens de pessoas afrodescendenteS em proporção não 
inferior a vinte e cinco por cento do número total de atores e figurantes. 

Parágrafo único. Para a dete II Ônação da proporção de que trata este artigo, 
será considerada a totalidade dos progIan las veiculados entre a abertura. e o 
encerramento àa programação diária, ou no periodo compreendido entre a zero hora e as 
vinte e três horas e cinqüenta e nove minutos. 

An. .+0 As peças publicitárias destinadas à veiculação nas ennssoras de 
televisão e salas cinematográficas deverão apresentar imagens de pessoas 
aftodescendentes em proporção não inferior a quaIenta por cento do número total de 
atores e figurantes. 

An. 5° Os órgãos da adminjstração direta, autárquica ou fundacional, as 



• 

........ eB!~sas públicas e as sociedades de economia mista.. ficam obrigadas a incluir cláusula 
de participação de artistas afrodescendentes, em proporção não inferior a quarenta por 
cento do número total de artistas e figurantes, nos contratos de realização de film~ 
peças teatrais. progxa111as ou quaisquer outras peças de caráter publicitário. 

§ 1 ° Os órgãos e entidades de que trata este artigo incluirão, nas especificações 
para contratação de serViços de consultoria, conceimação, produção e realização de 
filmes. programas, peças teariais ou publicitárias, a obrigatoriedade da prática de iguais 
opommiáades de empxego para as pessoas relacionadas com o projeto ou serviço 
contratado. 

§ 2° Entende-se por prática de iguais oporrunidades de empIego o conjtmto de 
medidas sistemáticas executadas com a finalidade de gaxantir a diversidade de raça, de 
sexo e idade na equipe vinculada ao projeto ou serviço contratado . . 

§ 3° A autoridade contratante poderá. se considerar necessário para garantir a 
prática de iguais opommidades de empxego, requerer auditoria e expedição de 
certificado por órgão do Poder Público. 

Ar!. 6° A desobediência às disposições desta Lei constitui infração sujeita à 
pena de multa e prestação de serviços à comunidade, através de aóvidades de promoção 
da não-discriminação raciaL 

Ar!. ]O Esta Lei entra em vigor em noventa. dias, contados da data de sua 
publicação. 

. ...; . 
• 

Sala da Comissão, em O~ de novembro de 2000. 
_ . .:. - . ' 
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D~utada ~ujza ·Erund ju 3 

Relatora 
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TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS AO sussmUTIvo ~ -­
PROJETO DE LEI N° 4.370/98 

Nos tennos do art. 119, 11 e § 19, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação, 
na Ordem do Dia das Comissões, çie-prazo para apresentação de emendas, a 
partir de 27/11/00, por cinco sessões. FlTldo o prazo, não foram apresentadas 
emendas ao substitutivo. 

Sala da Comissão, em 06 de dezembro de 2000. 

1~J:j; 
M~ne do Espírito Santo 

Secretária 

111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei ~ 
4.370/98, o Projeto de Lei ~ 2.651/00, apensado, e a emenda de n2 1/99 
apresentada na Comissão, com substitutivo, nos termos do parecer da Relatora, 
Deputada Luiza Erunama, contra o voto do Deputado Alberto Goldman. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: César Bandeira, 
Presidente; Francistônio Pinto e ' Júlio Semeghini, Vice-Presidentes; Alberto 
Goldman, íris Simões, João Almeida, Luiz Piauhyiino, Magno Malta, Nárcio 
Rodrigues, Pedro Canedo, Silas Câmara, Átila Um, Josué Bengston, Márcio 
Fortes, Salvador Zimbaldi, Arolde de Oliveira, Corauci Sobrinho, José Rocha, Luiz 
Moreira, Mário Assad Júnior, Santos Filho, Neuton Lima, Francisco Coelho, Benito 
Gama, Hermes Parcianello, MarçaI Filho, Maunlio Ferreira üma, Nelson Proença, 
Pinheiro Landim, Ricardo Izar, Gustavo Fruet, Jonival Lucas Júnior, Leur Lomanto, 
Ana Maria Corso, Babá, Gilmar Machado, Jorge Bittar, Marcos Afonso, Fran ... i~ 
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Silva, Márcio Reinaldo Moreira, Pedro lrujo, Vic Pires Franco, Ary Kara, Aldo 
Arantes, Luiza Erundina, Valdeci Paiva, Agnaldo Muniz, Dr. Hélio, VIValdO 
Barbosa, Bispo WandervaJ e Oliveira Filho. 

Sala da Comissão, em 28 de março de 2001. 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Dispõe sobre a representação racial e émica 
nos filmes. peças [ea!Tais e publicitárias 
veiculadas pelas emissoras de televisão. 

Autor: Deoutado Paulo Paim 
• 

Relatora: Deputada Lniza Enmdina 

o Con2reSso Nacional decreto: -
Art. 10 As emissoras de televisão, as agências de publicidade, os produtores de 

material publicitário e o Poder Público, deverão assegurar a palticipação de artistas 
afrodescendentes em filmes, progIamas, peças publicitárias e teatrais, de confmmidade 
com as disposições desta Lei. 

Parágrafo único. No que tange às em;as indígenas. a participação mencionaàa 
no capuz àeste artigo valorizarão de forma criativa. sempre que pcssive' : pay!: por 
elas desempenhado no processo civiliZjuório brasileiro. 

Ar!. ::!o São pessoas afroàescenden~ para efeitos desta Le~ as que se 
enquadrarem como pretos ou pardo~ ou denominação equivalente, conforme 
classiiicação adotada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Est:a#stica (IBGE). 

• 

• 
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An. 3° Os filmes~ as peças teatrais e progralilas veiculados pelas emissoras · :!'e"--~ 

televisão, deverão apresentar imagens de pessoas afrodescendenres em proporção não 
inferior a vinte e cinco por cento do número total de atores e figurantes. 

Parágrafo único. Para a determinação da proporção de que trata este artigo, 
sera consideraà.a a totalidade dos · progM1oas veiculados entre a abertura e o 
encenamento à.a programação diária. ou no período complcenàido entre a zero hora e as 
vinte e rrês horas e cinoüenta e nove minutos. , 

An. ~o As peças publicitárias destinadas ~ veiculação nas ennssoras de 
televisão c salas ónematográficas deverão ::lpresemar imagens de pessoas 
afrodescendentes em proporção não inferior a quarenta por cento do número total de 
atores e fi~tes. -

An. 5° Os orgaos da administraÇão direta.. autárquica ou fundacional, as 
empresas públicas e as sociedades de economia mis!a. !1C3IIl obrigadas a incluir cláusula 
de participação de :lI'tÍStaS afrodescendentes~ em proporção não inferior a quaxema por 
cento do número total de artistas e figurantes, nos contratos de realização de filmes, 
peças teatrais.. progxan las ou quaisquer outras peças de caráter publicitário. 

§ 10 Os órgãos e entidades de que trata este :rrtigo incluirão, nas especificações 
para contratação de serviços de consultoria. conceimação, produção e realização de 
filmes. programas. peças teatrais ou publicitárias. a obrigatoriedade da prática de iguais 
oportunidades de emplego para as pessoas relacionadas com o projeto ou serviço 
contratado. 

§ 20 Entende-se por prática de iguais opommidades de emptego o conjunto de 
medidas sistemáticas executadas com a finalidade de gaIantir a diversidade de ~ de 
sexo e idade na equipe vinculada ao projeto ou serviço contratado. 

§ 30 A autoridade contratante poderá, se considerar necessário para gmantir a 
pranca de iguais opommidades de emplcgo, requerer auditoria e expedição de 
certificado por órgão do Poder Público. 

An. 6° A desobediência às disposições desta Lei constitui infração sujeita à 
pena de multa e prestação de serviços à comunidade, através de atividades de promoção 
da não-diSCI i !li i !lação raciaL 

L-__________________________________________________________________________________________________________ --



Art 7' Esta Lei etlUa em vigor em noventa dias, contados da data de sua 
p~icação. 
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Sala da Comi~o, em 28 de março de 2001 . 

/J7/~L 
Dep~o ~SAR BANOBRA 

,. Presidente 

--~----~----~--~ 
Secretaria Especial de Editolrat;i~ licações do Senado Federal - Brasília - DF 
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OEPUTA00S 

ISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.370-A/1998 

Nos termos do Art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão 
determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de 
prazo para recebimento de emendas (5 sessões), no período de 05/06/2001 
a 13/06/2001. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 
projeto. 

-2 (JUNtOO) 

Sala da Comissão, em 14 de junho de 2001 . 

. , 

{\W~;\ 
Aurenilton Ara JJade{~lmeida 

Sec~etário 



Submeta-se ao Plená.ryo. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em / / Presid 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA S 

REQUERIMENTO 

I 

eq~r urgência para a apreciação I 
do p;rojeto de Lei nO 4.370/98 

/ ~ 
I 

Requeremos a Vossa Excelência, nos te os do artigo 155 do Regimento Interno, 
urgência para a apreciação do Projeto ge Lei nO 4.370/98, que "Dispõe sobre a 
representação racial e étnica nos filmes e peças pu licitárias veiculadas pelas emissoras 
de televisão". 

I 

/ 
/ 

GEP. :; ~ :" .23.004·2 (JUN/OO\ 
~ ~------~---

Sala das Sessões, em ({] de novembro de 2001. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -

~~MISSÃO DE DEFESA O CONSUMIDO ,MEIO AMBIENTE E 
MINORIAS 

PROJETO DE LEI O-A, DE 1998 

I - RELATÓRIO 

Dispõe sobre a representação racial e 
étnica nos filmes, peças teatrais e publicitárias 

J veiculadas pelas emissoras de televisão . 

Autor: Deputado Paulo Paim 

Relator: Deputado Paulo Baltazar 

Vem à audiência desta Comissão o projeto de lei epigrafado , 

cUJo texto é substitutivo aprovado pela Comissão de Ciência e Tecnologia, 

Comunicação e Informática, resultante do acatamento de emenda ofertada 

naquela Comissão pelo nobre Deputado Dr. Hélio e do aproveitamento de parte 

do Projeto de Lei nO 2.651 , de 2000, , do ilustre Deputado Arolde de Oliveira. 

A proposição estabelece que as emissoras de televisão , 

agências de publicidade, produtores de material publicitário e o Poder Público 

deverão assegurar a participação de artistas afro-descendentes em filmes, 

programas e peças teatrais em proporção não inferior a vinte e cinco por cento do 

número total de atores e figurantes, considerada a totalidade dos programas 

veiculados entre a abertura e o encerramento da programação diária ou o período 

compreendido entre a zero hora e as vinte e três horas e cinqüenta minutos; e em 

proporção não inferior a quarenta por cento do número total dos atores e 

figurantes para as peças publicitárias destinadas à veiculação nas emissoras de 

televisão e salas cinematográficas. À 

~ 3.1 ~4-2 (MAI /9.§) 

\ 
I 
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Dispõe que para fins da lei considerar-se-ão afro­

descendentes as pessoas que se enquadrarem como pretos ou pardos, ou 

denominação equivalente, conforme classificação adotada pelo Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística. 

Determina ainda que os órgãos de administração direta , 

autárquica ou fundacional, empresas públicas e sociedades de economia mista 

ficam obrigadas a incluir cláusula de participação de artistas afro-descendentes, 

em proporção não inferior a quarenta por cento, nos contratos de realização de 

filmes, peças teatrais, programas ou quaisquer outras peças de caráter 

publicitário. Ademais, incluirão nas especificações para contratação de serviços 

de consultoria , conceituação, produção e realização de filmes, programas, peças 

teatrais ou publicitárias, a obrigatoriedade da prática de iguais oportunidades de 

emprego para pessoas relacionadas com o projeto ou serviço contratado, 

consistentes, tais iguais oportunidades, no conjunto de medidas sistemáticas 

executadas com a finalidade de garantir a diversidade de raça , sexo e de idade na 

equipe vinculada ao projeto ou serviço contratado. 

Prevê que a autoridade contratante poderá, para garantir a 

prática de iguais oportunidades de emprego , requerer auditoria e expedição de 

certificado por órgão do Poder Público. 

Estabelece que a desobediência às disposições da lei 

constituirá infração punível com multa e prestação de serviços à comunidade 

através de atividades de promoção da não-discriminação racial. 

Com relação às etnias indígenas, prevê que a participação 

preconizada na lei valorizará de forma criativa, sempre que possível , o papel por 

elas desempenhado no processo civilizatório brasileiro. 1(ii 
Finalmente, fixa o prazo de noventa dias para a entrada em 

vigor da lei. 

Nesta Comissão, no prazo regimental, nao foram 

apresentadas emendas ao projeto. 

É o relatório . 

I 

, 

\ 

~R 3 . 172~ (MA II~ 
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A DOS DEPUTADOS 

- VOTO DO RELATOR 

A proposlçao sob exame possui uma incontestável 

oportunidade. Mais que isto, contudo, constitui instrumento de efetiva promoção 

da não-discriminação, cumprindo um dos mais caros princípios da nossa 

Constituição. 

Como lembra o autor, quase metade da população brasileira 

é afrodescendente; não obstante, o que se vê principalmente nas produções 

destinadas à televisão - e também em filmes e peças destinadas às salas 

cinematográficas - é um mundo absolutamente divorciado da realidade racial 

brasileira. Dá-se a ilusão de que somos majoritariamente europeus, como há até 

poucos anos sonhava a elite brasileira , menoscabando o papel fundamental que 

tiveram e ainda têm os afro-descendentes na construção do Brasil. No mesmo 

curso, despreza-se a contribuição das etnias indígenas no processo civilizatório 

brasileiro. 

Se o mercado, por si só, não atingiu ainda força suficiente 

para determinar que se reconheça esta participação, impõe-se por uma questão 

de justiça e até de moral que se determine por lei tal reconhecimento . E este é o 

objetivo que indubitavelmente se alcançará com o projeto comentado. 

Por estas razões o voto do relator é favorável ao 

substitutivo aprovado pela Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 

Informática, resultante do aproveitamento do Projeto de Lei nO 4.370 de 1998, do 

Projeto de Lei nO 2.651 de 2000 (apensado) e do acatamento de emenda ofertada 

pelo ilustre Deputado Dr. Hélio (PDT/SP). 

Sala da Comissão, em I O de c-/\..h f 

Deputa~o Pa 10 Bal azar 

( Relator 

/ 

de 2002. 

~.17~-2(MAI/98) 
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CÀMARA DOS O -

COMISSÃO DE DEFESA D UMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 4.370, DE 1998 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, 
em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do 
Projeto de Lei nO 4.370/1998, e do PL-2651/2000, apensado, com adoção do 
substitutivo da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática, nos termos do Parecer do relator, Deputado Paulo Baltazar. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Pinheiro Landim, 
Presidente; José Borba e Luiz Alberto, Vice-Presidentes; Almeida de Jesus, 
Aníbal Gomes, Arlindo Chinaglia, Badu Picanço, Celso Russomanno, Duilio 
Pisaneschi, Inácio Arruda , Iris Simões, José Carlos Coutinho, Luciano Zica, 
Luis Barbosa, Luisinho, Luiz Bittencourt, Luiz Ribeiro, Márcio Bittar, Mendes 
Thame, Olimpio Pires, Paes Landim, Paulo Baltazar, Paulo Gouvêa, Raimundo 
Gomes de Matos, Ricardo Izar, Ricarte de Freitas, Ronaldo Vasconcellos, 
Silas Brasileiro, Tilden Santiago e Wagner Salustiano. 

Sala da Comissão, em 24 de abril de 2002. 

\JY 
Deputado PINH I~O ANDIM 

Presidente 
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Consulto tramita ôo dos ro 

• x ~ sistema funcionando em fase experimenta l * '" * 
Proposição: PL-4370/1998 i§i 
Autor: Paulo Paim - PT /RS~. 

Data de Apresentação: 7/4/1998 
Apreciação: Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Urgência art . 155 RI 

Página I de 3 

Con-unicação 

J 

Ementa: Dispõe sobre a representação rac ial e étnica nos filmes e peças publicitárias veiculadas pelas emissoras, 

televisão . 

Explicação da Ementa: INSTITUINDO COTA RACIAL E ÉTICA, DEVENDO ASSEGURAR A PARTICIPAÇÃO DE ARTI: 
AFRODESCENDENTES. 

Indexação: NORMAS, EMISSORA, TELEVISÃO, AGENCIA, EMPRESA DE PUBLICIDADE, PRODUTOR, MATERIAL pE 
PROPAGANDA, MATERIAL CINEMATOGRAFICO, PODER PUBLICO, OBRIGATORIEDADE, GARANTIA, PARTICIPAÇAO, 
NEGRO, PROGRAMA, FILME PUBLICITARID, MEIOS DE COMUNICAÇÃO, COMUNICAÇÃO SOCIAL, DEFINI ÇÃO, RAÇ/ 
DENOMINAÇÃO, EQUIVALENCIA, CLASSIFICAÇÃO, (IBGE), TRANSMISSÃO, FILME, ATENDIMENTO , COTA, PERCEN 
PROPORCIONALIDADE, TOTAL, QUANTIDADE, ATOR, FIGURANTE, APRESENTAÇÃO, PROGRAMAÇÃO, FIXAÇÃO, HC 
DETERMINAÇÃO, ORGÃOS, ADMINISTRAÇÃO DIRETA, ADMINISTRAÇÃO FUNDACIDNAL, AUTARQUIA, EMPRESA Pl 
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA, COLOCAÇÃO, CLAUSULA, INCLUSÃO, GRUPO ETNICO, POPULAÇÃO, OPORTUN 
ACESSO, EMPREGO, REDUÇÃO, DISCRIMINAÇÃO RACIAL, AUTORIDADE, CONTRATANTE, POSSIBILIDADE, REQUE 
AUDITORIA, ORGÃO PUBLICO, COMPETENCIA, EXPEDIÇÃO, CERTIFICADO, DESCUMPRIMENTO, CRITERIOS, SUJE] 
INFRATOR, PENA, MULTA, PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, BENEFICIARIO, COMUNIDADE. 

Despacho: 
8/5/ 1998 - LEITURA; E PUBLICAÇÃO DA MATERIA .DCD 21 0498 PAG 10509 COL 02. 

Pareceres: 
CCTCI - Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

Parecer do Relator: Luiza Erundina 1 
CCJR - Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
CDCMAM - Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e MinoriasQ} 

Parecer do Relator: Paulo Baltazar~ 

Proposições Apensadas: 

PL-2651/2000G} 

Última Ação: 

30/4/2002 - Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias (CDCMAM) -
Encaminhado à CCP 

Andamento : 

7/4/1998 

8/5/1998 

PLENÁRIO ( PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO DEP PAULO PAIM. 

MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. ( MESA) 
DESPACHO INICIAL: A CCTCI, CDCMAM E CCJR (ARTIGO 54 DO RI). 

http://intranetlin ternet/sileg/Prop_Detalhe.asp?id=20842 02/05/02 
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8/5/1998 PLENÁRIO ( PLEN) . ~ 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERIA. DCD 21 04 98 PAG 10509 CO L 02. 

8/5/1998 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERM~ ...... ~r:C'! rrD) 

ENCAMINHADO A CCTCI. 

1/6/1998 Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática ( CCTCI) 
PRAZO PARA APRES ENTAÇÃO DE EMENDAS : 05 SE SSÕES. 

1/6/1998 Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática ( CCTCI) 
RELATOR DEP VIC PIRES FRANCO. 

9/6/1998 Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática ( CCTCI) 
NÃO FORA M APRESENTADAS EMENDAS. 

~ 

2/2/1999 MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. (MESAl
R
& .'1, 

ARQUIVADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REGI MENTO I NTE . g DCDS 03 0299 
COL01. 

11/2/1999 MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. ( MESA) 
DESARQUIVADO, NOS TE RMOS DO ARTIGO lO S, PARAGRAFO UNICO DO RI. 

12/5/1999 Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática ( CCTCI) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS : 05 SESSÕES . 

12/5/1999 Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática ( CCTCI) 
RELATORA DEP LUIZA ERUN DINA. 

18/5/1999 Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática ( CCTCI) 
APR ESENTAÇÃO DE EME NDA PELO DE P DR HELIO. 

10/6/1999 Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática ( CCTCI) 
PARECER FAVORAVEL DA RELATORA, DEP LUI ZA ERUNDINA, A ESTE , E A EMENDA APRESENTAC 
COMISSAO. 

9/11/2000 Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática ( CCTCI) 
PARECER FAVORAVEL DA RELATORA, DEP LUIZA ERUN DI NA, A ESTE, AO PL. 2651/00, APENSAC 
SUBSTITUTIVO E PELA APROVAÇÃO DA EMENDA 0 1, APRESENTADA NA CO MISSÃO . 

9/11/20 00 Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática ( CCTCI) 
PARECER FAVORAVEL DA RELATORA, DEP LUIZA ERUNDI NA, A ESTE, AO PL. 2651/00, APENSAC 
SUBSTITUTIVO E PELA APROVAÇÃO DA EMENDA 01 , APRESENTADA NA COMISSÃO . 

27/11/2000 Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática ( CCTCI) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EM ENDAS: 05 SESSÕES . 

• 6/12/2000 C<?missão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática ( CCTCI) 
NAO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

28/3/2001 Comissão de Ciência e Tecnolog ia, Comunicação e Informática ( CCTCI) 
Aprovado o Parecer contra o voto do Deputado Alberto Go ldman 

2/4/2001 Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática ( CCTCI) 
Encaminhado à CODM M 

4/4/2001 Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias ( COCMAM) 
Recebido pela CO DMM 

31/5/2001 Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias ( CDCMAM) 
Desig nado Relator: Dep. Pau lo Baltazar 

4/6/2001 Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias ( CDCMAM) 
Abertura de Prazo para Emendas ao Projeto 

13/6/2001 Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias ( CDCMAM) 
Encer rado o prazo para emendas. Não fora m apresentada s emenda s. 

16/8/2001 Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias ( COCMAM) 
Recebid a manifestação do Re lator . 

htt p://in tranet/ i nternet/si leg/Prop _Detal he. as p? id=2084 2 02/05/02 
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16/8/2001 Com issã o de Defesa do Consurflidor, Meio Ambiente e Minorias ( CDCMAM) 

Parecer do Relator, Dep. Paulo Baltazar, pela aprovação. 

6/11/2001 PLENÁRIO ( PLEN) 
Requerimento de Urgência: Apresentação de Requerimento pelos Dep I nácio Arruda, Líder do Bit 
PSB/PC do B; Bispo Rodrigues, na qua lidade de Líder do Bloco PL/PS L; I nocêncio Olive ira, Líder I 

PFL/PST; Jutahy Júnior, Líder do PSDB; Wa lter Pinheiro, Líder do PT; Mendes Ribeiro Filho, na ql 
de Líder do PMDB; Miro Teixeira , Líder do Blçoco PDT/PPS; Odelmo Leão, Líder do PPB; e outro, 
solicitando, nos termos do artigo 155 do RI, urgência para este projeto. 

13/11/2001 PLENÁRI O ( PLEN) 
Requerimento de Urgência: RETIRADO DA PAUTA DA ORDEM DO DIA O REQUERIMENTO DOS SE 
LÍDERES, APR ESENTADO NA SESSÃO DO DIA 06 11 01, QU E SOLICITA, NOS TERMOS DO ARTIC 
DO RI, URGÊNCIA PARA ESTE PROJETO EM FACE DO ACORDO ENTRE OS SENHORES LÍDERES. 

21/11/2001 PLENÁRIO ( PLEN) 
Requerim~nto de Urgência: NÃO APRECIADO EM RAZÃO DA TRANSFERÊNCIA DA DISCUSSÃO DI 
01 ( URGENCIA CONSTITUCIONAL E PRAZO ENCERRADO) DA PAUTA DA ORDEM DO DIA PARA I 

SESSÃO DELIBERATIVA DO DIA 27 11 01, EM FACE DO ACORDO ENTRE OS SENHORES LÍDERE~ 

27/11/2001 PLENÁRIO ( PLEN) 
Requerimento de Urgência: ADIADA A VOTAÇÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

28/11/2001 PLENÁRIO ( PLEN) 
Req uerimento de u~gência: ADIADA A VOTAÇÃO POR FALTA DE "QUORUM". OBSTRUÇÃO VERIFl 
DURANTE A VOTAÇAO DO PL 5483/01 (URG EN CIA CONSTITUCIONAL E PRAZO ENCERRADO) DA 
DA ORDEM DO DIA. 

6/12/2001 MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. ( MESA) 
Matéria sobre a Mesa (Requerimento de Urgência). Aprovação do requerimento dos Senhores Líc 
apresentado na sessão do dia 06 11 01, solicitando, nos te rmos do artigo 155 do RI, URGÊNCIA 
este projeto. 

6/12/2001 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES ( CCP) 
Encaminhado à CCJR 

11/12/2001 Comissã o de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
Recebimento pela CCJR, com a proposição PL-2651/2000 apensada . 

31/1/2002 Comissã o de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
DeSignado Relator, Dep. Bispo Rodrig ues 

12/3/2002 Comissã o de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias ( CDCMAM) 
Devolvido ao Relator, Dep. Pa ulo Baltazar 

10/4/2002 Comissã o de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias ( CDCMAM) 
Recebida manifestação do Relator .W 

10/4/2002 Comissã o de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias ( CDCMAM) 
Parecer do Relator, Dep . Paulo Baltazar, pela aprovação deste, e do PL-2651/2000, apensado , cc 
adoção do substitutivo e da emenda apresentados na Comissã o de Ciência e Tecno logia, Comuni 
I nformát ica 'W 

24/4/2002 Comissã o de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias ( CDCMAM) 
Aprovado por Unani mi dade o Parecer 

30/4/2002 Comissã o de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias ( CDCMAM) 
Encaminhamento à CCP para publicação. 

2/5/2002 COORD EN AÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES ( CCP) 
Proposição recebida para publicação. 

http://intranetl internet/s ileg/Prop_Detalhe.asp?id=20842 02/05/02 



Coordenação de Comissões Permanentes 

PROJETO DE LEI NQ 4.370, de 1998 (DO SR. PAULO PAIM) 

I Dispõe sobre a representação racial e étnica nos filmes e peças publicitárias veiculadas pelas 
I emissoras de televisão. 

DESPACHO: 07/04/1998 - CCTCI - CDCMAM - CCJR (ART. 54) - ART. 24, 11. 

08/05/1998 - À publ icação 
08/05/1998 - À CCTCI 
08/05/1998 - Entrada na Comissão. 
01/06/1998 - Distribuído ao Relator, Dep. Vic Pires Franco. 
_/_/ - Prazo para recebimento de emendas ao projeto. 
09/06/1998 - Findo o prazo, não foram recebidas emendas. 
09/06/1998 - Encaminhado ao Relator, Dep. Vic Pires Franco. 
26/02/1999 - Encaminhado à CCP - art. 105, do RICD - final da Legislatura. 
191 /1999 - Ao arquivo - Guia nQ 123/99 - processo original. 
15 /1999 - Deferido requerimento do autor solicitando o desarquivamento deste. 
17/03/1999 - Ao Arquivo o Memo 57/99 solicitando a devolução deste. 
08/04/1999 - À CCTCI, reconstituído. 
12/05/1999 - Distribuído à relatora, Dep. Luiza Erundina. 
_/_/ - Prazo para recebimento de emendas ao projeto. 
19/05/1999 - Findo o prazo, foi apresentada uma emenda ao projeto pelo Dep. Dr. Hélio. 
20/05/1999 - Encaminhado ao relator. 

ORDINÁRIA 

10/06/1999 - Parecer favorável da relatora, Dep. Luiza Erundina, a este e à emenda nQ 1/99 
apresentada na Comissão. 

23/06/1999 - Vista ao Dep. Alberto Goldman. 
_/_/ - À CCTCI o PL 2.651/00 para ser apensado a este. 
18/05/2000 - Apensado a este o PL 2.651/2000. 
18/05/2000 - Encaminhado à Relatora, Dep. Luiza Erundina, em virtude da apensaçao do PL 

2.651 /00. 
09/11/2000 - Parecer favorável da Relatora, Dep. Luiza Erundina, a este e ao PL nQ 2.651 /00, 

apensado, com substitutivo; pela aprovação da emenda de nQ 1/99 apresentada na e Comissão ao projeto. 
27/11/2000 - 27/11/00 a 05/12/00 - Prazo para recebimento de emendas ao substitutivo. 
06/12/2000 - Findo o prazo, não foram apresentadas emendas ao substitutivo. 
28/03/2001 - Aprovação do parecer favorável da Relatora, Dep. Luiza Erundina, a este e ao PL 

2.651/00, apensado, com substitutivo, e à emenda apresentada na Comissão, contra o 
voto do Deputado Alberto Goldman. 

02/04/2001 - À CDCMAM. 
02/04/2001 - Saída da Comissão 
02/04/2001 - Entrada na Comissãy 
29/03/2001 - DCD - LETRA A V 
09/04/2001 - LETRA A - PARECER DA CCTCI - PUBLICAÇÃO PARCIAL 
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Identificação: PL. (PROJETO DE LEI (CD)) 04370 de 1998 

Autor(es) : 

PAULO PAIM (PT - RS) [DEP] 

Origem: CD 

Ementa: 

DISPÕE SOB RE A REPRESENTAÇÃO RACIAL E ETNICA NOS FILMES E PEÇAS PUBLICITARIAS 
VEICULADAS PELAS EMISSORAS DE TELEVISÃO. 

Explicação da Ementa: 

INSTITUINDO COTA RACIAL E ETICA, DEVENDO ASSEGURAR A PARTICIPAÇÃO DE ARTISTAS 
AFRODESCENDENTES. 

Indexação: 

NORMAS, EM ISSORA, TELEV ISÃO, AGENCIA, EMPRESA DE PUBLICIDADE, PRODUTOR, 
MATERIAL DE PROPAGANDA, MATERIAL CINEMATOGRAFICO, PODER PUBLICO, 
OBRIGATORIEDADE, GARANTIA, PARTICIPAÇÃO, ARTISTA, NEGRO, PROGRAMA, FILME 
PUBLICITARIO, MEIOS DE COMUNICAÇÃO, COMUNICAÇÃO SOCIAL, DEFINIÇÃO, RAÇA, 
DENOMINAÇÃO, EQUIV ALENCIA, CLASSIFICAÇÃO, (IBGE), TRANSMISSÃO, FILME, 
ATENDIMENTO, COTA, PERCENTAGEM, PROPORClONALIDADE, TOTAL, QUANTIDADE, ATOR. 
FIGURANTE, APRESENTAÇÃO, PROGRAMAÇÃO, FIXAÇÃO, HORA RI O, DETERM INAÇÃO, 
ORGÃOS, ADM INISTRAÇÃO DIRETA, ADMINISTRAÇÃO FUNDACIONAL. AUTARQUIA. 
EMPRESA PUBLICA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA, COLOCAÇÃO, CLAUSULA, INCLUSÃO. 
GRUPO ETNICO, POPULAÇÃO, OPORTUNIDADE, ACESSO, EMPREGO, REDUÇÃO, 
DISCRIMINAÇÃO RACIAL, AUTORIDADE, CONTRATANTE, POSSIBILIDADE, REQUER IMENTO. 
AUDITORIA, ORGÃO PUBLICO, COMPETENCIA, EXPEDIÇÃO, CERTIFICADO, 
DESCUMPRI MENTO, CRITERIOS, SUJEIÇÃO, INFRATOR, PENA, MULTA, PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO, BENEFICIARIO, COMUNIDADE. 

Poder Conclusivo: SIM 

Despacho Atual : 

COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA (CCTC I) 
COM ISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMB IENTE E MINORIAS (CDCMAM) 
COMISSÃO DE CONSTITU IÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 

Última Ação: 

TRCOM - EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES 
28032001 - CCTCI - COMISSÃO DE CIÊNC IA, TECNOLOG IA, COM UN ICAÇÃO E 
INFORM ÁTI CA 
APROVAÇÃO DO PARECER FAVORÁVEL DA RELATORA , DEP LUIZA ERUNDINA, A ESTE E AO 
PL. 265 1/00, APENSADO, COM SUBSTITUTIVO E À EMENDA APRESENTADA NA COM ISSÃO. 
CONTRA O VOTO DO DEP ALBERTO GOLDMAN. 

Regime de Tramitação: 
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ORDINÁRIA 

Tramitação: 

0704 1998 - PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO DEP PAULO PAIM. 

08051998 - MESA (MESA) 
DESPACHO INICIAL: A CCTCI, CDCMAM E CCJR (ARTIGO 54 DO RI). 

0805 1998 - PLENÁRIO (PLEN) .,--___ .,-
lEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERIA.É CD 21 049ijAG 10509 COl 02. 

08051998 - COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCAMINHADO A CCTCI. 

01061998 - COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
(CCTCI) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. 

OI 061998 - COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
(CCTCI) 
RELATOR DEP VIC PIRES FRANCO. 

09061998 - COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
(CCTCI) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

0202 1999 - MESA (MESA) 
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ARQUIV ADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REGIMENTO INTERNO. DCDS m 02 99 PAG () 172 
COL OI. 

Ii 02 1999 - MESA (MESA) 
DESARQUIVADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 105, PARAGRAFO UNICO DO RI. 

12051999 - COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
(CCTCI) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. 

12051999 - COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
(CCTCI) 
RELATORA DEP lUIZA ERUNDINA. 

1805 1999 - COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
(CCTCI) 
APRESENTAÇÃO DE EMENDA PELO DEP DR HELIO. 

lO 06 1999 - COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
(CCTCI) 
PARECER FA VORAVEL DA RELATORA, DEP LUIZA ERUNDINA, A ESTE, E A EMENDA 
APRESENTADA NA COMISSÃO. 

09 II 2000 - COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
(CCTCI) 
PAR ECE R FAVORAVEL DA RELATORA, DEP lUIZA ERUNDINA, A ESTE, AO PL. 2651/00. 
APENSADO, COM SUBSTITUTIVO E PELA APROVAÇÃO DA EMENDA OI, APRESENTADA NA 
COMISSÃO. 

2711 2000 - COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
(CCTCI) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. 

06122000 - COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
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(CCTCI) 
NÃO FORAM APRESENTADA~ EMENDAS . 

Proposições Apensadas: 

PL.0265 12000 
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Coordenação de Comissões Permanentes 
, . 

PROJETO DE LEI Nº 2.651 , de 200Ó (DO SR. AROLDE OLIVEIRA) 

Dispõe sobre a política de valorização social dos diversos segmentos étinicos nacionais. 

DESPACHO: 31 /03/2000 - (APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 4.370, DE 1998) 

01/04/2000 - OCO 
12/04/2000 - À publicação 
12/04/2000 - À CCTCI para proceder a apensação. 
12/04/2000 - Entrada na Comissão 
18/05/2000 - Apensado ao PL 4.370/98. 

ORDINÁRIA 
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ldentificação: PL. (PROJETO DE LEl (CD)) 02651 de 2000 

Autor(es) : 
AROLDE DE OLIVEIRA (PFL - RJ ) [DEP) 

Origem: CD 

Ementa: 
DISPÕE SOB RE A POLÍTICA DE VALO RI ZAÇÃO SOCIAL DOS DIVERSOS SEGMENTOS 
ÉTNICOS NACIONAIS. 

Indexação: 
OBRIGATORIEDADE, INCLUSÃO, PROPAGANDA, PUB LICIDADE, GOVERNO FEDERAL. 
GOVERNO ESTADUAL. GRUPO ETN ICO, INDIO, GRUPO INDIGENA, NEG RO, CULTU RA 
AFRO-B RAS ILEIRA, DISCRIMINAÇÃO RACIAL. EXIGENCIA, CONTRATO, CONVEN IO. 
ADMI NISTRAÇÃO PUB LICA. 

Poder Conclusivo: NÃO 

Última Ação: 
ANXOO-ANEXAOO 
31032000 - MESA - MESA (" /'" 
DES PACHO INICIAL: APENSE-SE AO PL~~ 

Regime de Tramitação: ORDINÁRIA 
Tramitação: 

23 03 2000 - PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO E LEITU RA DO PROJETO PELO DEP AROLDE DE OLIV EIRA. 

Proposições Princip 's: 
PL. Q417Q 1998 
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